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RECLAMANTE:
MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

Volume 2
1.588I20054 RT 2'ara -GOIANIA

FOLHA 8 QD. 17 LT. 01 NOVA MARABÁ, CEP 68.500-0('3, MARABÁ-
PA

ADV....: ENIVAL PIRES DA SILVA
O.A.B.4 16960 GO
AV C-17 N 135 ST SUDOESTE, CEP 74.303-280, GOIÂNIA - GO

TRT - I.

ALAMEDA PROGRESSO N'83 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS
CEP 74.433-150, GOIÂNIA - GO

I

RECLAMADO(A):
H C EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA (SUCESSORA DE

I,ã3 ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

I

C3
C3

M3 ADV...N .

O.A.B..:
C3

Cã3

,N'E DISTRIBUIÇÂO: 20.239/2005 RT
VALOR DA CAUSA: R5 39.200,00
Aos026 (vinte e seis) dias do mes de agosto do ano de dois mil e
cincoaana secretaria da Vara Trabalhista acima destacada, actuo a
reclama ão que segue com laudas, procurasoes e
outros umentos num edo5 e rubiicadosr.
Eu U'', assino este termo.

N wáICIR riávlo
TÉCNICO JUOIGrIW"r
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TRT 18 REGIÃO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E 8 U M 0 D E C Á L C U L 0
PROCESSO: 01566-2005-007-18-00-8

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

)OQ

Pág.

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/08/2006

VALORES A
PAGAR (RS )

TOTAL BRUTO DO RECTE
FGTS a recolher
c r. r *'pí.!fi J
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais (PP./& I),
Custas executivas e emolumentos
INSS-(EmpregadortRAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

5.971,53
0,00

241, 51

0,00
1.211,22

0,00
0,00
0,00
0,00

35, 91

7.460.17
Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )
I.N.S.S. descontado pelo teto
I.N.S.S.(cota parte do empregador)

TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

5.971,53

CALCULADO CONFORME DETERMINAÇÂO DE FL.198.

OIÂNIA 21 de AGOSTO de 2006

WE I
CALC I T
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acjr006

TRT 18 REGI%O
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

dol
Pág. : é

PROCESSO: 01566-2005-007-18-00-8

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

INSS do Empregado:
Imposto de Renda: 0,00

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

0,00
5.971,53

principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

5. 971, 53 0,00



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS
PROCESSO : 01566-2005-007-18-00-8

26&

001

ORIGEM 01 — GOIANIA

COD. RECTE: 0001 — MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

CALCULISTA : WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

175 MULTA DO ACORDO 1.194,31
176 VALOR DO ACORDO 4.777,22

TOTAL 5.971,53
Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(4)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13o. Salário0
Férias + 1/3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001 ($
R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 01566-2005-007-18-00-8 COD. RECTE: 0001 — MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIZAMENTO : 3Q/Q4/2PQ6 DATA RASE : 30/08/2006
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMA

MÊS /ANO

VERBA

06/ 2006 175 MULTA DO ACORDO

06/ 2006 176 VALOR DO ACORDO

1.166,00
4.664,00

OTD, ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR,NON VAL,ATUAL

1,004191265 1.170,89
1,004191265 4.683,55

Total Atualizado: 5.854,44 Soros: 2,00 lotai Atualrzado com 3uros 5.971,53

TOTAISGERAI S

PrincijDal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

5.854,44

0,00

5.971,53

0,00



Autos 7'ara do Trabalho n 01.566 05-8

Nesta data, faço os presentes autosconcl usos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do Trabalhodesta Eg. 7'ara do Trabalho.
Goiânia, 22 de agosto de 2005,3'eira.

Rosana Pa Rodrigues
Analista Judiciário

Homologo o cálculo de liquidação defls. 200/203, fixando a condenação no valor de
R$ 7.471,23, já incluídas as custas rocessuais
da li uida ão e as custas devidas no rocesso de
execu ão (art. 789-A, II "a", da CLT — R$ 11,06),
sem prejuízo de atualizações futuras, na forma dalei.

Expeça-se mandado de citação, penhora
e avaliação, ficando o Oficial de Justiçaautorizado a proceder a diligência em qualquerdia e hora, conforme inscrito no art. 172, 5 2',
do CPC.

Tratando-se de execução de acordorelativo a indenização por acidente de trabalho e,portanto, não havendo contribuição previdenciária
a ser executada, deixa-se de determinar-se o
encaminhamento dos autos ao INSS para asfinalidades do 5 3'o art. 879, da CLT.

Havendo penhora e transcorrido o prazo
para oposição de embargos pelo(a) devedor(a),designe-se praça e leilão, nomeando-se,,desde
já, como leiloeiro público oficial, o Sr. Álvaro
Sérgio Fuzo, o qual deverá ser intimado do ato
com a remessa via eletrônica do edital, mediante
certidão nos autos.

Adverte-se que na primeira hasta
pública (praça), o lanço mínimo deverá ser igual
ou superior ao valor nominal do bem, lançado no
auto pelo Oficial de Justiça Avaliador, vedado a
Secretaria emitir guia em valor inferior.

Restando inexitosa a praça, aguarde-se
o resultado do leilão. Caso contrário, comunique-
se o Leiloeiro.

Goiânia, 23 de agosto de 2006.

Antônia Helena
Juíza

e Bor s Taveira
alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rnderegoi Rua T-29, n'403 — 8etor nueno CRP: 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

ermail: vr7 o trt18. ov.br sitet www.trtlã. ov.br

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
Exeq()ente: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
Executada: ANDRADE E VIEIRA LTDA.

Valor da Execução: RS 7.471,23.

0(A) Doutor(a) ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUIZA DO

TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuiçães que
lhe confere a Lei.

MANDA ao Sr.(') Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) que, em cumprimento
do presente, passado a favor do exequente acima assinalado CITE a EXECUTADA

acima qualificada, no endereço abaixo assinalado ou onde for encontrada, para
pagar em 48(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução prosseguindo-se até
o final, sob pena de PENHORA, as importâncias a seguir elencadas: Principal-RS
5.971,531 Custas processuais-R$ 241,51; Honorários periciais-R$ 1.211,222 Custas
Executivas e Emolumentos-RS 11, 06; Custas da liquidação-RS 35, 91; Total geral
a ser executado-RS 7.471,23. Valores atualizados até 30/08/2006.

Caso, não pague nem garanta a execução no prazo legal, proceda-se a
penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia da execução.

OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO COBRADAS CUSTAS

DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica
o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio de força policial, bem
como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora (CLT, art.770

O . 0 RAGALZE, S 'R OR E - R'., ig ei

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA PROGRESSO N 183 BAIRRO

ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-150 GOIÂNIA

Certifico gue o presente foi expedido nesta data

Gotãn(n~u)(7200ãt(O mf

-6
farilelte Elias QCrareiro

Assistente 2

Tribunal Regronal do Trabalho — 18'egião CN PJ t 0 2 . 3 9 5 . 8 68 / 0 0 0 1 - 63



Secretaria da 7'ara do Traha1ho de Goiânia — GO

CERTIFICO que esta folha, devidamente
numerada, será reservada para lançar o termo de
encerramento e abertura de novo volume porventura
necessário.'OU FÉ.

Goiâ 'a, ~~ / OI / ~ , ~ 'eira.
Paulo R to Dragalzew
Subdiretor de Secretaria

CERTIFICO que,
encerramento deste volume,

volume com a folha
Goiânia, /

com
nesta data, procedo ao

fls., abrindo o
DOU FÉ.

/ , 'eira.



Secretaria da 7'aza do Traba1ho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
(4 petição, prot. n'4'lW , a(s) fl(s) WL(lo (

( ) ofício, prot. n'(s) fl(s)
( ) termo de audiência, a(s) fl(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros: a (s) fl (s)
( ) documentos, a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia, ~~ '0~ / %, O -feira.

Paul Roberto Dragalzew
Subdire r de Secretaria



EXCELENTISSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DA SÉTIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIANIA — ESTADO DE GOIÁS.- 18'. REGIÃO. 8

Reclamação n. 01.566/2005

MIGUEL MARTINS CARNEIRO, já devidamente qualificado nos

autos acima referenciados, da A/AO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que

promove em face de ANDRADE E VIEIRA LTDA., também já qualificado nos mesmos

autos, via de seu advogado e bastante procurador que esta subscreve (outorga nos autos),

com banca profissional nesta Capital, sito a Av. C-17, n. 135, Setor Sudoeste (fone: 3247-

3222), comparece a douta presença de Vossa Excelência, para dizer que, compulsando os

autos, verifica-se que este foi encaminhado ao contador judicial por duas vezes, tendo

em vista que os primeiros cálculos, em referência ao pedido de execução do acordo,

não atendeu o r. despacho de fls.

Acontece Exa., que o segundo cálculo também não atendeu o r.

despacho desse Juízo e muito menos aos termos da homologação do acordo, que assim diz

"homologo a avença noticiada de fls., 230/231, para que surta os seus jurídicos e legais

efeitos, EXCETO QUANTO A CLÁUSULA PENAL, ANTE 0 DISPOSTO NO ART.

412 DO CÓDIGO CIVIL, DEVENDO A MULTA ESTIPULADA INCIDIR

APENAS SOBRE AS PARCELAS INADIMPLIDAS ...".

Assim, e não poderia ser diferente, as parcelas vencidas em 30-

06-06 e 31-07-06 respectivamente quarta e quinta parcela, deverão ser acrescidas da

multa de 100% (cem por cento), somando o valor de R$ 4.664,00 (quatro mil,

seiscentos sessenta quatro reais) mais atualização legal. Esse valor, será somado



nmbém. para fins de execução, com as parcelas vincendas, respectivamente sexta e

etima(última) parcela vencíveis nos dias 30-0$-06 e 30-09-06. Descumprindo a

reclamada o acordo de fls., as parcelas vincendas vencerão antecipaaamente,

.onsequeniemente, aplicar-se-á, também, a multa pactuada de 100% (cem por cento).

Conforme noticiado, são duas parcelas vencidas e duas vincendas, somando o total de

R$ 4.664,00 (quatro mil, seiscentos sessenta quatro reais) quc, somadas a multa penal

de 100% (cem por cento) totalizam para lins de execução a quantia de R$ 9.32$ 00

(nove mil, trezentos vinte oito reais) sem prejuízo dos acréscimos legais sobre as

parcelas vencidas (4'. e 5'. parcela). Veja que os últiinos cálculos feito pelo Sr.

Contador são bem inferiores.

Dessa forma, REQUER a V. Exa., seja os autos remetidos mais

uma vez ao contador judicial, para atualização das parcelas inadimplidas pela

reclamada, vencidas em 30-06-06 e 31-07-06 e vincendas em 30-0$-06 e 30-09-06

0 (vencimento antecipado), todas, devidamente acrescidas da multa pactuada de 100%

(cem por cento) mais os acréscimos legais.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 24 de agosto de 2.006.

a ires

0 B/G ., l6.960



Autos 7'ara do Trabalho n'1.566 05-8

Nesta data, faço os autos conclusos
ao(a) Exmo(a). Juiz(a) deste Eg. 7'ara do Trabalho
de Goiânia.

Goiânia, 30 de agosto de 2006, 4'eira.

)/P
Míriam ~s Ferreira
Assistente Secretário

Não conheço da manifestação de
fls. 208/9 por não ser o momento processual
adequado. Caso o credor discorde da conta
homologada deverá demonstrar seu
inconformismo após a garantia da execução,
no qúinqúidio previsto n art. 4, da CLT.Int'-se redor.

Ap's, agua de-se o cum imento do
mandado de fl. 205

Goi 'a, 01 d etembro de 2006.

Eneida Marti s Pereira de Souza Alencar
J íza do Tr alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 04/09/2006 08:10

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 10464/2006
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
ADVOGADO..: ENIVAL PIRES DA SILVA
RECLAMADA.: ANDRADE E VIEIRA LTDA.
ADVOGADO..: KELLY SUZY SANTOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AO EXEQÚENTE DO DESPACHO DE FL. 210 DOS AUTOS, CUJO TEOR É 0
SEGUINTE: Não conheço da manifestação de fls. 208/9 por não ser o
momento processual adequado. Caso o credor discorde da conta
homologada deverá demonstrar seu inconformismo após a garantia da
execução, no qúinqúídio previsto no+a tigo 844, da CLT.

RPNA DO ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

Notificacâo N': 10464/2006
RT 01566-2005-007-18-00-8
Certifico que a notificaoâo supra foa
publrcada no DJ-GO 14.836, de 11/09/2006,2'-f., circulado ee 11/03/2006 . '-fa/ âíaa4
48/49.
Goiânia, 11/09/2006 2 f jud]c]QNG

sáJ89000 Data:04/09/2005 Hora:08:08:55 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rnderego: Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CRP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (faxl
e-mail: vt7oogtrt18.oov.br sita: www.trt18. ov.br

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
Exeq(iente: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
Executada: ANDRADE E VIEIRA LTDA.
Valor da Execução: RS 7.471,23.

0(A) Doutor(a) ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUIZA
DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Sr.(') Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) que, em
cumprimento do presente, passado a favor do exequente acima assinalado
CITE a EXECUTADA acima qualificada, no endereço abaixo assinalado ou
onde for encontrada, para pagar em 48(quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução prosseguindo-se até o final, sob pena de PENHORA,
as importâncias a seguir elencadas: Principal-RS 5.971,53; Custas
processuais-RS 241,51; Honorários periciais-RS 1.211,22; Custas
Executivas e Emolumentos-RS 11,06; Custas da liquidação-RS 35,91;
Total geral a ser executado-RS 7.471,23. Valores atualizados até
30/08/2006.

Caso, não pague nem garante a execuçâo no prazo legal,
proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a integral
garantia da execução.

OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO COBRADAS
CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA URBANA E RS 22,13 EM

ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente,
fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio de força
policial, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer
dia e hora (CLT, art.770 e 5 único; CPC, art. 172 55 1' 2'),
inclusive, com a certa nos termos do art. 227 e 228, do CPC.

Eu, PAULO ROBERTO DRAGALZEW, SUBDIRETOR DE SECRETARIA,
digitei e subs evi. Goiânia aos Vinte e Quatro de Agosto de Dois mil
e Seis.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA PROGRESSO N 183 BAIRRO ESPLANADA DO

ANICUNS CEP 74.433-150 GOIÂNIA

Tribunal Regronal do Trabalho — 18* Região . . . . . ., . . . . &. . . . . . w CRPJ; 02.395.868/0001-63z/j jf7 c '~'js,aí
(), (pJ /
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO

7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

PROCESSO
MANDADO

01566/2005
01768/2006

CERTIDÂO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r
Mandado, dirigi-me ao endereço indicado, no dia 05/9/2006 as
16h05min, onde CITEI a Executada, na pessoa do Sr. Cláudio
Vieira de Souza, sócio, que de tudo ficou ciente, assinou e
recebeu a contra-fé.

Certifico ainda que retornei ao local no dia
15/9/2006 as 14h10min, onde deixei de proceder a PENHORA de

bens, pois funciona no local a empresa ARTECROMO TORNEADORA,

e segundo alegação do Sr. Cláudio, os bens ali existentes não
lhe pertencem e sim ao proprietário da empresa, dizendo
trabalhar ali somente como empregado.

Ante ao exposto, devolvo o r. Mandado a Vara
de origem, para apreciação superior, atenta a novas
determinações.

Goiânia, 18 de setembro de 2.006

Solange Luiz dos Santos Damásio
Oficiala de Justiça Avaliadora



Autos 7'ara do Trabalho n'1.566 05-B

CONCLUSÃO
Nesta data, faço concl usos os

presentes autos ao (â) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 19 de setembro de
Z006, 3'ei ra.

)G)í ria~as Ferreira
Assistente Secretário

Dê-se vista dos autos ao(a)
credor(a) para, em 05 (cinco) dias,
indicar os meios necessários ao
prosseguimento da execução tendo-se em
vista o teor da certidão de f1.213,
importando seu silêncio na suspensão do
feito, na forma do art. 40, da Lei n'.830/80.

Transcorrido 01 (um) ano,
intime — se o(a) credor(a), novamente
para, em 30 (trinta) dias, manifestar-
se, de forma conclusiva, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de
expedição de certidão de crédito e
arquivamento definitivo do fei.to, desde
já autorizados no caso de inércia.

Competirá a Secretaria
observar os termos do Provimento TRT 18'SCRn'2/05.

2006.
Goiânia, 19 de setembro de

ôntônia Helena Gogesgorjgs asneira
Juíza do Trábalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 20/09/2006 07:51

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 11222/2006
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

ADVOGADO..: ENIVAL PIRES DA SILVA

RECLAMADA.: ANDRADE E VIEIRA LTDA.

ADVOGADO..: KELLY SUZY SANTOS

DESPACHO:
Dê-se vista dos autos ao(a) credor(a) para, em 05 (cinco) dias,
indicar os meios necessários ao prosseguimento da execução tendo-se em

vista o teor da certidão de f1.213, importando seu silêncio na

suspensão do feito, na forma do art. 40, da Lei n'.830/80.

ROSANA PAUL RIGUES
ANALISTA DICIÁRIO
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Autos 7'aza do rzaharho u'1.566 05-8

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CERT ED~O
CERTIFICO que em 02/10/06, 2'eira,decorreu o prazo de 05 (cinco) dias

para o(a) Credor(a) manifestar nos autos do
processo de sorte a ossibilitar o
prosseguimento dos os executórios
(intimação de fl. 215) . D U F

Goiânia, 04 e o tubro de 2006,
feira.

Samuel Fábio F Seira Júnior
Diretor de pcretaria

PARTE EN BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



Secretaria da 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

presentes autos de:
fl(s)
fl(s)

ã(s) fl (s)

Nesta data, procedo ã juntada aos
())) petição, prot. n', , ~ , ã(s)
( ) ofício, prot. n , ã(s)
( ) termo de audiência, ã (s) f 1 (s)
( ) sentença, ã(s) fl(s)
( ) outros:
( ) documentos, ã(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia, ~/~/IE , ~ -feira.

Antônia de/ astro Marchetti
Técnig Judiciário



EXCELENTISSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DA SÉTIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIANIA — ESTADO DE GOIÁS.— 18'. REGISTO.

Reclamação n. 01.566/2005

MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO, já devidamente

qualificado nos autos acima referenciados, da AÇAO RKCLAMATÓRIA

TRABALHISTA, que promove em face de ANDRADE E VIEIRA LTDA., também já

qualificado nos mesmos autos, via de seu advogado e bastante procurador que esta

subscreve (outorga nos autos), com banca profissional nesta Capital, sito a Av. C-17, u.

135, Setor Sudoeste (fone: 3247-3222), comparece a douta presença de Vossa Excelência,

para dizer que a empresa indicada em fls., dos autos (Aste Cromo) e propriedade do

Sr. Cláudio, sócio da extinta reclamada. Conforme noticiado por nós e pelo próprio

sócio a devedora, que a mesma se extinguiu há vários anos. Acontece que, ao

desfazerem a sociedade o sócio — Sr. Cláudio — recebeu sua parte em maquinários e

continuou na atividade anteriormente explorada, abrindo a empresa Aste Cromo.

Empresa essa, que agora, diz ser apenas funcionário, sem fazer qualquer prova. 0 que

não é verdade, pois, nossa informação é segura de que o mesmo é proprietário da

mesma, inclusive em conversa pessoal. PORTANTO, TAL EMPRESA É

SUCESSORA DA DEVEDORA, pois, explora a mesma atividade daquela e possui o

0 mesmo sócio.

Dessa forma, REQUER a V. Exa., em mandar desentranhar o

mandado de penhora, para nova diligência no endereço indicado, para que o Sr.

Oficial de Justiça proceda a penhora de bens da devedora (Sucessora) encontradiços



no seu estabelecimento, quando, havendo resistência pelo devedor, que o mesmo seja

intimado a apresentar o CONTRATO SOCIAL da empresa sucessora.

REQUER MAIS, caso não seja o entendimento desse Juízo, seja a

extinta pessoa juridica — Andrade e Vieira Ltda., - despersonalizada, para que a

execução prossiga contra as pessoas dos seus sócios, vide fls., dos autos, determinando

a penhora "one line" de valores movimentados em contas bancárias pelos devedores.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 02 de outubro de 2.006.

t a Pire aStv.
OAB/GO., 16. 60



Autos 7* Vara do Trabalho n 01.566 05-8

CONCLUSAO
Nesta data, faço os autos conclusos a

MM. Juíza Presidente.
Goiânia, 04 de outubro de 2006, 4'eira.

Míriam @ Ferreira
Assistente 5

Considerando o teor da petição
de fls. 218/9, declaro que a empresa
ARTECROMO TORNEADORA é sucessora da
devedora, responsabilizando-a pela
satisfação dos créditos devidos neste
processo, nos moldes dos artigos 10 e 448
da CLT.

Retifique-se o pólo passivo para
ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE

E VIEIRA LTDA) . Excluam-se, ainda, os dados
da advogada registrada junto ao SAJ.

Expeça-se mandado de citação,
penhora e avaliarão em face da devedora
suso mencionada, com cópia deste despacho,
ficando o Oficial de Justiça autorizado a
proceder a diligência em qualquer dia e
hora, conforme inscrito no art. 172, 5 2',
do CPC.

Goiânia, 06 de outubro de 2006.

Antônia He1ena G s org s Taveira
Juíza do Trabalho



CERTIDÃO
CERTIFICO que, nesta data, procedi a

alterarão junto ao SAJ. DOU FÉ.

0 ', ~/~&/2006, ~'f
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Bnderego: Aua 7-29, n'403 — Betor Bueno CBP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o8trtls. ov.br sita: www.trtla. ov.br

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
Exeq(iente: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
Executada: ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA LTDA)
Valor da Execução: R$ 7.471,23.

0(A) Doutor(a) ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Sr.( ) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) que, em
cumprimento do presente, passado a favor do exequente acima assinalado
CITE a EXECUTADA acima qualificada, no endereço abaixo assinalado ou
onde for encontrada, para pagar em 48(quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução prosseguindo-se até o final, sob pena de PENHORA,
as importâncias a seguir elencadas: Principal-R$ 5.971,53) Custas
processuais-R$ 241,51/ Honorários periciais-RS1.211,22; Custas
Executivas e Emolumentos-R$ 11,06; Custas da liquidação-R$ 35, 91) Total
geral a ser executado-R$ 7.471,23. Valores atualizados até 30/08/2006.

Caso, não pague nem garanta a execução no prazo legal,
proceda-se á penhora de tantos bens quantos bastem para a integral
garantia da execução.

OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO COBRADAS
CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11r06 EM ZONA URBANA E RS 22r13 EM

ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente,
fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio de força
policial, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer
dia e hora (CLT, art.770 e 5 único; CPC, art. 172 55 1' 2'),

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA PROGRESSO, N 183,
BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-150

GOIÂNIA/GO

Go(ânia,Í() /Í02006, 8 tf.

Lueilene Elias Q.Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Aegional do Trabalho — 18'egião CNPJn 02.395.868/0001-63
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n 1403 — Betor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 ogtrt18, ov.br sita: www.trtlã, ov.br

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
Exequente: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
Executada: ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA LTDA)

Valor da Execução: R$ 7.471,23.

0(A) Doutor(a) ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Sr.(') Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) que, em

cumprimento do presente, passado a favor do exequente acima assinalado
CITE a EXECUTADA acima qualificada, no endereço abaixo assinalado ou
onde for encontrada, para pagar em 48(quarenta e oito) horas, ou
garantir a execuçâo prosseguindo-se até o final, sob pena de PENHORA,

as importâncias a seguir elencadas: Principal-R$ 5.971,53; Custas
processuais-R$ 241,51; Honorários periciais-R$ 1.211,22; Custas
Executivas e Emolumentos-R$ 11,06; Custas da liquidação-R$ 35,91; Total
geral a ser executado-R$ 7.471,23. Valores atualizados até 30/08/2006.

Caso, não pague nem garanta a execução no prazo legal,
proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a integral
garantia da execução.

OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO COBRADAS

CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA URBANA E R$ 22,13 EM

ZONA RURAL.

Caso se'riado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente,
fica o Sr. Ofi ia de Justiça autorizado a solicitar auxílio de força
policial, bem com a proceder as diligências necessárias em qualquer
dia e hora ( LT, art.770 e 5 único; CPC, art. 172 55 1' 2'),
inclusive, co hor certa nos termos do art. 227 e 228, do CPC.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE SECRETARIA,
digitei e su screvi. Goiânia aos Dez de Outubro de Dois mil e Seis.

ENDEREÇO DA DILIGENCIA ALAMEDA PROGRESSOr N 183~ BAIRRO ESPLANADA

DO ANICUNS CEP 74.433-150 GOIÂNIA/GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião cNptn 02.395.868/0001-63
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

AUTO DE PENHORA E AVALIADO

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

PROCESSO

A..W (4.
do ano de 2006, na (a)

MANDADO~ 9h /

) dias do mês de

em cumprimento ao r. Mandado, expedido

pelo MM. Juiz Presidente, nos autos de execuoão, em que são partes:
EXEQUENTE:

EXECUTADO (A):

para garantia cTa dívida de RS

AVALIACÂO dos bens aba'xo:
procedi a PENHORA E

Lg j2v SJ

TOTAL: RS

SolangeLuíz dos S. Damásio

Oficíala de Justíoa



AUTO DE DEPÓSITO

depósito dos bens penhorados

Naturalzdade:cargo:
, C.I. M 0

/ / , C.P.F.
( 4(.F

@8(J Exp. :

/Q (/,
e

Data da Exp

filiação:
domzczlzado na

F~—

Após a lavratura do to de Penhora, fiz o

em mãos do Sr. (a) "A%%

que se obriga a não abrir mão dos bens, sem autorização do MM. Juiz, sob

as penas da Lei.

Goiânia, de 2006

OficiãDz de Justiça

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da pENHORA E

AVALIÇAO , bem como de que tem o prazo de 5 (cinco) dias ou 30 (trinta)
dias (na Execução Fiscal), a contar desta data, para apresentar embargos,

tendo o mes RECEB USADO a contrafé.

Goiânia, g de ~u,~ de 2006

j
Oficial@de Justiça

ca/ ~&s~g
Executado

OBSERVACÕES:



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

PROCESSO N' 01566/2005

MANDADO N : 02095/2006

CERTIDAO

Certifico que em cumprimento ao r. Mandado,

dirigi-me no dia 17/10/2006 as 10h13min, ao endereço
indicado, onde CITEI a Executada, na pessoa da Sr'.
Suelisângela P. Da S. Souza, esposa do proprietário, que de

tudo ficou ciente, assinou e recebeu a contra-fé.

Por ser verdade, dou fé.

Goiânia, 17 de outubro de 2006.

Soiange Luiz dos Santos Damásio

Oficiala de Justiça Avaliadora



Autos 7 Vara do Trabalho n 01.566 05-8

CERTIDÃO
CERTIFICO que em 06/11/06, 2'ei ra,

expirou o prazo de 05 (cinco) dias .oara a
devedor a opor embargos a execução (i n ti maçã o de
fl. 223, verso) . DOV FÉ.

Goiânia, 08 de novembro de 2006, 4'eira

Mi ri am D s Fer rei ra
Assistente Secretário

CONCI VSAO

Nesta data, faço concl usos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 08 de novembro de 2006,4'eira.

Miriam Di&erreira
Assistente Secretário

Intime-se o exequente para,
querendo, em 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos homologados, sob
pena de preclusão.

Transcorrido i n albi s o prazo
suso assinalado, desig em-se praça e
lei.ião dos bens enho ados ( . 223),
observados os c mand s o despa o de fl.
204.

Goiâ ia 09 d ovembro de 2006.

Eneida Martins erei ra
Juí a do Tr

e Souza A1encar
lho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 10/11/2006 09:57

TEOR DO DESPACHO:
Notificaqão N': 13231/2006
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
ADVOGADO..: ENIVAL PIRES DA SILVA
RECLAMADA.: ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA LTDA.)
ADVOGADO..:
DESPACHO:
INTIME-SE 0 EXEQÚENTE PARA, QUERENDO, EM 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-
SE ACERCA DOS CALCULOS HOMOLOGADOS7 SOB ENA DE PRECLUSAO

REIN 0 ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

CRR71DãO
ifacagão 8 .

Rf 0 15211/2ooo J()i(0li(ú Pggg(ãH(
Certifi

01566 2005 007 18 00 8 SE ãoyác ) OGHciárionotafacaga no DJ GO 14 879
40/42.
'-f., circulado em 16/11/2006,

de 16/11/200
06, 5'-f. Pág.Goiânia, 16/11/2006. 5'-f.

SRJR9000 pata :10/ll/2006 Hora; 09 : 57 : 52 Página : 1 de 1



Autos 7'aza do rzaha?ho n 01.566 05-8

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CER T ED~O
CERTIFICO que em 21/11/06, 3'eira,decorreu o prazo de 05 (cinco) dias

para o(a) Credor(a) im nar o cálculo de
liquidação (intimação d f . 226). DOU FÉ.

Goiânia, 23 de novembro de 2006,5'eira.
Samuel Fábio Qe ra Júnior

Diretor d Secretaria

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



P. J'. V. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REG?AO
Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

untada aos presentes autos
ã(s) fl(s)
ã(s) fl(s)

ã(s) fl(s)
ã(s) fl (s)

ã(s) fl (s)
ã(s) fl(s)

Nesta data, procedo ã j
(p) petição, prot. n
( ) ofício, prot. n
( ) laudo pericial, prot. n
( ) ata de leilão, prot. n
( ) carta precatória n
( ) outros:
( ) documentos, ã(s) fl(s)

de:

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) mu DOU FÉ.

Goiânia, 4 /dd /PDS, 6 -feira.

Andréa Mendon(a Costa Balestra
Assistente 2

U



I
I II

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DA SÉTIMA VARA DO 18

TRABALHO DE GOIÂNIA — ESTADO DE GO1ÁS — 18'. REGIÂO. 5

RECLAMACÂO n. 01.566/2005 - VT

MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO e ANDRADE

E VIEIRA LTDA., sucedida por H C EQUIP. HIDRÁULICOS LTDA., (HASTE

CROMO) ambos já devidamente qualilicados nos autos acima referenciados, da A~ÂO

DE INDENIZA AO POR ACIDENTE DO TRABALHO, que o primeiro promove em

desfavor dos segundos, por seus advogados e bastante procuradores "in fine" assinados,

(outorga nos autos), comparecem a douta e honrosa presença de V. Exa., informar que,

para por fim a contenda, as partes aqui nominadas, chegaram ã seguinte composição:

A reclamada sucessora — Haste Cromo - pagará ao

reclamante — Miguel Martins Carneiro Filho - a importãncia integral da presente execução

com os seus acréscimos legais, mediante a daçáo em pagamento do seguinte bem:

PAS/MOTOCICLET H ONDA/XLR 125, cor branca, ano/mod/99, placa de

idenúficaçáo JLQ-7520 BA., chassi 9C2JD1700XR019090, mais a importãncia de R$

1.000,00 (hum mil reais) em uma única parcela, representada pelo cheque n. 000318, do

banco Bradesco, agência 2119-9, emitente HC Equipamentos Hidráulicos Ltda., com

vencimento para o dia 17 de dezembro/06.

A presente dação em pagamento mais a importãncia paga,

importa na quitação integral do crédito do Reclamante. 0 credor declara rer recebido a

posse do veículo motocicleta no ato da assinatura deste documento e todos os

documentos para a devida transferência, devidamente assinado com firma reconhecida

pelo devedor, nos termos da lei.



0 devedor responderá pela evicção do bem, nos termos do

art. 359 do Código Civil, declarando para rodos os fins que o veículo dado em pagamento

está livre de quaisquer ónus e pendências que possam recair sobre ele, inclusive débitos de

IPVA, infrações de trânsito e outras multas, obrigações com as Fazendas Públicas

Estadual, Municipal e da União, além de obrigações com terceiros a qualquer título.

Caso os segundos acordantes, frustrarem o acordo no todo

incorrerão em multa de comum acordo de 209h (vinte por cento), sobre o valor total da

presente execução, sem prejuízo dos seus acréscimos legais e; em parte, sobre o valor

remanescente.

Pelo cumprimento do presente acordo, dá o reclamante,

plena, rasa e irrevogável quitação ao objeto da presente ação, dando-se por satisteito para

nada mais reclamar em juízo ou fora dele. Cada parte arcará com os honorários de seus

respectivos procuradores.

ISTO POSTO, requerem a Vossa Excelência a

HOMOLOGA AO do presente ACORDO, nos termos do artigo 269, inciso 111 do CPC,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Nestes termos

Pedem Deferimento.

Goiânia, 17 de novembro de 2.006.

M el ív rt'rneiro Filho.

(Reclamante)

Andrade e Veira Ltda. (suc. Art. Cromo Ltda.)

(Reclama )

d Enival ire a Silva

OAB-G O., 16.960.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 22/11/2006 sob o
protocolo n'08699/2006, para o processo: RT 01566-2005-007-18-00-8, contendo:

0
2 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: +

GOIÂNIA, 22/11/2006-(Quarta-Feira ).

SYNOME D . NATA SARDINHA
ASSISTENTE 1

6/tJR t 50 Data: 22/11/2006 Hora 11:56 56 Página 1 de 1



Autos 7'aza do Tzabalho n 01.566 05-8

CONCL USXO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) Exmo(a)
Juiz(a) do Trabalho.

Goiânia, 24 de novembro de 2006, 6'eira.
Míri D4as Ferreira
Assis te Secretário

Homologo a avença noticiada as fls. 229/30,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá a devedora, em 10 (dez) dias,
depositar o valor equivalente aos honorários periciais
(R$ 1.211,22) e comprovar o recolhimento das custas
processuais (R$ 299,54), sob pena de prosseguimento da
execução com bloqueio da importância equivalente aos
encargos, observado o CPF do sócio (519.961.971-345),
sem prejuízo da designação de praça e leilão do segundo
item penhorado, desde já determinado, ressaltando que o

primeiro é objeto dos termos do acordo entabulado.

Cumprido o acordo,
recolhidas as custas, arquivem-

honorários e
os autos.

homologação.
Intímem- e as partes presente

Goiânia de embro de 2006.

Eneida Mar tin Pereira de Souza A1encar
Ju za do Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 28/11/2006 07:36

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 13904/2006
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE..: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

ADVOGADO....: ENIVAL PIRES DA SILVA

RECLAMADO(A) ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA

LTDA.)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Homologo a avença noticiada as fls. 229/30, para que surta os seus

jurídicos e legais efeitos. Deverá a devedora, em 10 (dez) dias,
depositar o valor equivalente aos honorários periciais (RS1.211,22) e

comprovar o recolhimento das custas processuais (RS299, 54), sob pena

de prosseguimento da execução com bloqueio da importância equivalente
aos encargos, observado o CPF do sócio (519.961.971-345), sem prejuízo
da designação de praça e leilão do segundo item penhorado, desde já
determinado, ressaltando que o primeiro é objeto dos termos do acordo

entabulado. Cumprido o acordo, pagos os honorários e recolhidas as

custas, arquivem-se os autos.

THIAGO
TÉC

ASCENO BEIRO
ICIARIO

CRRTTDAO

13904/2006
Rotr f icagáo 5

05-00'7-10-00-6 ra foi
RT 01566-20 notificagão anp

Certif ico 607
no

o ee 01/12/2006
6'- .no DJBO 1 ti

Aei4)ti(t

33. iciádo
32/
Ooiánaa, 04/12/22006. 2'-f. Tác. )Oa

SAJA9000
Data:20/11/2006 Hora:07:37:09 Págáaa: 1 de 1



, G "4 ~ ATENCÁO AOS CORRE/OS
NAO ENCONTRADO 0 OESTINATARIO, DEVOLVER

EM 48 HS, CONF PARAG ÚNICO ART. 774 DA CL
e

I

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

Centre/o ECT/DR/GO
I

TRT
18'egreo

28/11/2006

DESTINATÁRIO
ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

ALAMEDA PROGRESSO N'83 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-

150 - GOIÂNIA-GO

Notificaçao N'3905/2006
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE:MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(AP RTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

0
Homologo a avença noticiada as fls. 229/30, para que surta os seus juridicos e legais

efeitos. Deverá a devedora, em 10 (dez) dias, depositar o valor equivalente aos

honorários periciais (R$ 1.211,22) e comprovar o recolhimento das custas processuais

(R$299,54), sob pena de prosseguimento da execução com bloqueio da importância

equivalente aos encargos, observado o CPF do sócio (519.961.971-345), sem prejuízo

da designação de praça e leilão do segundo item penhorado, desde já determinado,

ressaltando que o primeiro é objeto dos termos do acordo entabulado. Cumprido o

acordo, pagos os honorários e recolhidas as custas, arquivem-se os autos.

Em 28 de Novembro de 2006
Data de postagem: 28 de Novembro de 2006

THIA A A 0 RIBEIRO
T 0 JUDICIÁRIO

SAJRNDT6 Data: 28/11/2006 Hora.07 3848 Página: 1 de 1



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO

EM46HS,CONF PARAG ÚNICOART.774 DACL 'RT
18'egião

28/11/2006

pz/r

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

ALAMEDA PROGRESSO N'83 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-

159 . GOIÂNIA-GO

Noiifi ação N'3905/2006
Prc:asso N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE:MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(//7ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Homologo a avença noticiada as fls. 229/30, para que surta os seus jurídicos e legais

efeitos. Deverá a devedora, em 10 (dez) dias, depositar o valor equivalente aos

honorários periciais (R$ 1.211,22) e comprovar o recolhimento das custas processuais

(R$299,54), sob pena de prosseguimento da execução com bloqueio da importância

equivalente aos encargos, observado o CPF do sócio (519.961.971-345), sem prejuízo

da designação de praça e leilao do segundo item penhorado, desde já determinado,

ressaltando que o primeiro é objeto dos termos do acordo entabulado Cumprido o

acordo, pagos os honorários e recolhidas as custas, arquivem-se os autos.

Em 28 de Novembro de 2006
Data de postagem: 28 de Novembro de 2006

THIA DA I CF' RIBEIRO
T ICIÁRIO

SAJRNOTS
Data: 28/11/20D6 Hora 07.38 48 Página I de I



COMPROVANTE DE ENTRECj4~4iRGP) RAB Ab DE GOIÂNIA-GO

8R
etor Bue

ARTECROMO TORNEADORA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA LTD

PROCESSO N'ESTINATÁRIO

ALAMEDA PROGRESSO N'8 B RRO ESPLANADA DO ANICUNS
ENDERECO

28 gpypppg

GT

CIDADE ESTADO

GOIÁS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO I OCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DD R SAVEL+FÉINFDRMADAD



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

07.610.866/0001-63
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAIPAO

CADASTRAL
1 9/09/2005

NOME EMPRESARIAL

H C EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO /NOME DE FANTASIA)

H C EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

25.42-0-00- FabricaÇão de artigos de serralharia, exceto esquadrias

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA

206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AL PROGRESSO

CEP
74.433-150

BAIRRO/DISTRITO

ST ESPLANADA Dos ANICUNS

NÚMERO

183

MUNICÍPIO

GOIANIA

COMPLEMENTO

QD 15 LT 14

I

O'O

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇÁO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

19/09/2005

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'88, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 09/01/2007 as 17:55:17 (data e hora de Brasilia).

Voltar
]

I ~N Preparer pãetr a
jgf peta Ifnptprs9e,

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atual izc sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovant... 9/I/2007



Autos 7'ara do Trabalho n'1.566 05-8

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao(a) Exmo (a) . Juiz(a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 18 de dezembro de 2006,2'eira
Rosana Pau a Ro iguesAnalista ciárzo

Retifique-se o pólo passivo
para constar a correta denominação da
executada, qual seja, H C EQUIPA(a)ENTOS
HIDRÁULICOS LTDA (SUCESSORA DE ANDRADE E
VIEIRA LTDA), CNPJ: 07.610.866/0001-63.

Reitere-se a intimação de fls.
235.

Goiânia, 09 de janeiro de
2007.

Antôni a Helena e oOres Tavei ra
Juíza o rabalho

CERT IDAO
CERTIFICO que, nesta data, procedi â
alteração junto ao SAJ. DOU FÉ.

Goiânia, ~4/~O /2007, 3 a feira.



p9

Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes utoPs e:
) petição, prot. n'BC2t , a(s) fl(s)

( ofício n'(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl (s)
( ) documentos, a(s) fl(s)

CERT1FZCO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia, J/ /~f7 /2007, ~-feira.

Thiago Dam
Técni

o ibeiro
ario



EXCELENTISSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DA SÉTIMA VARA DO 'iâ

TRABALHO DE GOIANIA — ESTADO DE GOIÁS.— 18'. REGIÂO.
8

Reclamaqão n. 01.566/2005

MIGUEL MARTINS CARNEIRO, já devidamente qualificado nos

autos acima referenciados, da AÇAO RKCLAMATÓRIA TRABALHISTA, que

promove em tace de ANDRADE E VIEIRA LTDA., sucedida por H. C.

KQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA., (Haste Cromo) ambas já qualificadas nos

mesmos autos, via de seu advogado e bastante procurador que esta subscreve (outorga nos

autos), com banca profissional nesta Capital, sito a Av. C-17, n. 135, Setor Sudoeste (fone:

3247-3222), comparece a douta presença de Vossa Excelência, para informar que a

devedora NÂO CUMPRIU integralmente o acordo firmando e homologado de fls., dos

autos, ou seja, o cheque de R$ 1.000,00 em anexo, não foi compensado por falta de fundos.

Dessa forma, REQUER a atualização desse valor acrescido da multa pactuada de 20%

(vinte por cento), quando, expedir-se-á mandado de penhora no endereço: ALAMEDA

PROGRESSO, N. 183, ESPLANADA DO ANICUNS, GOIÂNIA—GO., ou ainda,

penhora em dinheiro via Banco Central.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 0 de ja iro e 2.007.

ni a Pire a S va.

0 /GO., 16.9 0
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Banco Bradesco S.A.

DERGO-U.GOIANIA-GO," H C EQ IPAMENTOG HIDRAULIC06 LTDA, Cliente hancadiol~
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CERTIFICO
CERTIDãO

0 que a presente folha contém Ol u

rubricado DOU FÉ
(um) documento numerado e

Goiãnia, /7 I Cp/ I 67%, 'eira.

Thiago DaIIBkééen~Pibeiro
Tácn~iciário



6+2"4+

PODER JUDICIRRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/01/2007 sob o

protocolo n'301/2007, para o processo: RT 01566-2005-007-18-00-8, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: + CONTEM 1 CHEQUE NOMINAL BANCO BRADESCO N'00318-

AG 2119 VALOR DE HUM MIL REAIS

GOIÂNIA, 09/01/2007-(Terça-Feira ).

SYNOME D MANATA SARDINHA
A SI TENTE 1

SAJR150 Data: 00/01/2007 Ho/a;12:11 24 Página: 1 de 1



Autos 7'ara do Trabalho n'1.566 05-8

CONCI VSAO

Nesta data, faço concl usos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do Trabalho
desta Eg. 7'ara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 11 de janeiro de 2007,5'eira.

Rosana Pa a gues
Analista udiciá ri o

Cumpra-se o despacho de fls. 238.

Execute-se o acordo.

Enviem-se os autos a Contadoria
para liquidação.

Goiânia, 15 de janeiro de 2007.

Antôni a Helena m o+es Tavei ra
Juíza do Trabalhb



Secretaria da 7a Vaza do Trabalho de Goiânia-GO

TERM) DE REMESSA E VERIFICA/AO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos ã
Diretoria d rviço de Cálculos Judiciais,
contendo folhas, todas numeradas e
rubricadas. DOU FÉ.

Goiânia, 17/01/2007, 4afei a../
Waldir Flávio d uza

Técnico J lciário
'I

TERM) DE RECEBI âE NPO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da 7a Vara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia,~/~/2 007,~a feira.

Disind X i de ttdstos

Tâcalcc âcdtclârtc

DZRETORZA DE CÁLCULOS — REMESSA

Certifico que nesta data, remeto estes autos á sua
origem.

Goiáni , 2
' i 007

Divina Ra de as os
Técnico Judiciário

SS

TERM) DE RECEBI lE NFO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da Diretoria do Serviço de
Cálculos Judiciais.

Goiânia, D/~1/2007, 3 a feira.

Jttttdsia attr09frrf/tttti
TRT 78'esido
Téc.)udiciário



scjr007

TRT/SPD

TRT 18s REGIAO

DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: ppl

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01566-2005-007-18-00-8
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVZDAS

Valores atualizados até: 31/01/2007

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (EmpregadortGIILDRATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liguidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

or0

og0

ALORES A PAGAR(RS)

1.221,14

322r91
0,00

1.221,42
0,00
0,00

0,00
0,00

2.765,47

I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

1.221.14

GOIÂNIA 22 de JANEIRO de 2007

C CUI

/ kla m4~
DI TOR
Fr ncimur h/ariins /jantas

Cdreror do 4 ~ ;o r 'iao de
Cálculos Judiciais



scjr025

001

RESUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

07 — 1566 / 2005
01 — GOIÂNIA

RS 1200

(x) 1,00287524

— Valor apurado em 17/12/2006

— Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 1203,45

(x) 1,0147

RS 1221,14

Saldo

— Juros de 17/12/2006 ate 31/1/2007

— TOTAL Atualizado



scjr023

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pég.z 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atua1isaoão de Cálcu1os
(Total dos B. PERICIAIS)

PROCESSO : 07-1566/ 2005
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

RS 1200 — Valor apurado em 24/03/2006

(x) 1,017848 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 1221,42 — Saldo em 31/1/2007



scjr021

TRT/SPD DZRETORZA DE SERVZQO DE CÁLCULOS JUDZCZAZS

RESUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1566/ 2005
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

299,54

R$ 293,67

(x) 1,00852397

— Valor (COM juros de 2ã)

— Valor (SEM juros) em 30/08/2006

— Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 296,17

(x) 1,0903

R$ 322,91

Saldo

— Juros de 30/4/2006 ate 31/1/2007

— TOTAL Atualizado



Autos 7'ara do Trabalho u 01.566 05-8

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) Exmo(a)

Juiz(a) do Trabalho.
Goiânia, 25 de 'iro de 2007, 5'eira.

aí ri am
Assist

s Ferreira
Secretário

Homologo o cálculo de liquidação sob fls.
245/8, fixando-se o valor remanescente desta execução
em R 2.765 47, sem prejuízo de futuras atualizações,
na forma da lei.

Considerando que o bem penhorado a fl. 223
(01 aparelho de solda avaliado em R$4 .500, 00), a
princípio, é suficiente(s) para cobrir o valor
executado, intime-se o(a) Devedor(a), do teor do
parágrafo acima, bem como para, querendo, opor
embargos em 05 (cinco) dias.

Transcorrido o quinquídio suso assinalado,
intime-se o(a) credor(a) para, querendo, impugnar o
valor remanescente de seu crédito, sob pena de
preclusão.

Decorrido o prazo do art. 884, designe-se
praça e leilão para expropriação judicial do bem
descrito no 2'arágrafo deste despacho, esclarecendo
que a motocicleta foi dada em pagamento parcial da
dívida (fls. 229/30), nomeando-se, desde já, como
leiloeiro público oficial, o Sr. Álvaro Sérgio Fuzo,
que será intimado via e-mail, mediante certidâo nos
autos.

Adverte-se que na primeira hasta pública
(praça), o lanço mínimo deverá ser igual ou superior a
avaliação, vedado a Secretaria emitir guia em valor
inferior.

Goiânia, 29 de janeiro de 2007.

Antônia Helena e o es Taveira
Juíza do rabalho



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART 774 DA CL

Contrato ECTIDRIGO ;

T R T
18'agélo

30I0172007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.)
ALAMEDA PROGRESSO N'83 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-
150 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'207/2007
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE:MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(/jH C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE

ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

CIÊNCIA AO DEVEDOR: Homologo o cálculo de liquidação sob fls. 245/8, fixando-se o

valor remanescente desta execuçáo em R$2.765,47, sem prejuízo de futuras
atualizaçóes, na forma da lei. Considerando que o bem penhorado a fl. 223 (01

aparelho de solda avaliado em R$4.500,00), a princípio, é suficiente(s) para cobrir o

valor executado, intime-se o(a) Devedor(a), do teor do parágrafo acima, bem como

para, querendo, opor embargos em 05 (cinco) dias.

Em 30 de Janeiro de 2007
Data de postagem: 30 de Janeiro de 2007

ANDREA MENDONCA STA BALESTRA
Assisten 2

CER TIDÂO
Certltlco tjtte este ltficacão foi "ecejtl e jt"8 ejtlde eie

Pdt&J I tp-~na
firttoãiá tro & tti

TRT etjtáo
Tec. judiciário

Data: 30I01I2007 Hora.0837 30 Página: I de 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED No
LHO

H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. SUCESSORA DE ANDRADE

PROCESSON'ESTI

RECEBIDO EM

'3l ol ak

'C ~--—
~0 ~AN

~Á~ O~Pg
R

E 0 REi ~i( ~G
,8 2OQ1

N
CIDADE ESTADO

GOIÁs
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

s-



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS. OO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇAO



Autos 7'ara do Trabalho n 01566-2005-007-18-00-8

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CER T ED~Q
CERTIFICO que em 05/02/07, 2'eira,decorreu o prazo de 05 (cinco) dias

para a propositura de embargos do devedor
(intimação de fl . 250) . DOU É .

Goiânia, 13 d evere Lro de 2007,3'eira.
Samuel Fábio F ~ 'ra Júnior.

Diretor d Secretaria

PARTE EM EQVLHCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIA()
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ll3a REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔllICO

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 13/02/2007

DATA DA PUBLZCAÇAO: 15/02/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1869/2007
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE..: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
ADVOGADO....: ENIVAL PIRES DA SILVA
RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (S(!CESSOBA DE ANDRADE
E VIEIRA LTDA.)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
VISTA AO(A) CREDOR(A) POR 05 (CINCO) DIAS PARA, QUERENDO, IMPUGNAR 0
CÁLCULO DE LIQUIDAÇÂO (VALOR REMANESCENTE DE SEU CRÉDITO).

SAMUEL FÁBIO FREIRA JÚNIOR
DIRETOR SECRETARIA

SAJS9000 gata :13/02/2003 Hota : 19 : 1& : 05 Página ; 1 da 1



Anhos 7~ Vaza do Tzahalho n 01566-2005-007-18" 00-8

PARTE EM BEVQTCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CZR 7I'D~O
CERTIFICO que em 22/02/07, 5'eira,decorreu o prazo de 05 (cinco) dias

para o(a) Credor(a) ugnar o cálculo de
liqúidação (intimação de l. 252) . DOU FÉ.

Goiânia, 3 de fevereiro de 2007,6'eira.
Samuel Fá i erreira Júnior

Diretor e Secretaria

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Processo
Exequente
Executado
E VIEIRA LTDA)

Data da Praça
Data do Leilão

01566-2005-007-18-00-8 RT

MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

HC EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA (SUCESSORA DE ANDRADE

29/03/2007 as 09:00 horas
13/04/2007 as 13:00 horas

EDITAL DE PRAÇA E LEILÂO N 063/07

A Exma. Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, atuando nesta

Egrégia 7'ara do Trabalho de Goiânia — Goiás, na forma da Lei, FAZ SABER

a quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que fica

designado o dia e horário supra indicados, na Sala de Praças e Leilões

deste Tribunal sita a Rua T-29, n'403, Setor Bueno, CEP. 74.215-901,

Nesta Capital, para realizarão de PRAÇA, onde será(ão) levado(s) a público

pregão de venda e arrematação, do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, conforme Auto de Penhora

de fls. 223, encontrado(s) no seguinte endereço: Alameda Progresso,n'83,
Bairro Esplanada dos Anicuns, Goiânia/Go, e que é(são) o(s)

seguinte(s):

1) — 01 (um) aparelho de solda, marca WHITE MARTIN, verde, mod. RS 425 WM,

com rodas, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em

RS4.300,00.

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá

estar ciente de que a espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das

Leis do Trabalho, da Lei n'584, de 26.06.70, da Lei n'830, de 22.09.80

e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e

a compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos. Deverá

ficar ciente, também, de que o lanço mínimo da praça deverá ser igual ou

superior ao valor nominal do bem, lançado no auto de penhora pelo Oficial

de Justiça. Negativa a praça, fica desde já anunciado LEILÂO para o dia

e hora acima informados, que será realizado no Cristal Plaza Hotel, sito

a Av. 85, n'0, St. Sul, Nesta Capital. 0 leilão será realizado nos

moldes do parágrafo 3'o art. 888 da CLT, pelo(s) leiloeiro(s) Sr. Álvaro

Sérgio Fuzo. A comissão do leiloeiro, no percentual de 5% sobre o valor

da alienaçâo, será paga pelo adquirente, inclusive ocorrendo na hipótese

do art. 690, 5 2', do CPC. Caso não sejam as partes encontradas para as

respectivas intimações, ficam desde já intimadas através deste edital,

para todos os fins de direito. Eu, Samuel Fábio Ferreira Júnior,

Diretor de Secretaria, passei o presente em 26 de Fevereiro de 2007, nesta

cidade de Goiânia — Goiás.

88 ~ ~ ~, M %88 ~ EEEE

Eneida 'Ma ins Pereira~de Souzar~âlenóar
Juíza Do Trabalho

i(
CERTIDãO

EDITAL 8 RT 01566-2005-007-18-00-8
RT 01566-2005-007-18-00-8
Certifrco que o edrtal su ra f
DJE-TRT-I

e a supra foi publicado uo

4 f pãg 63/66
.Sto(((6 (/6 C~rarffietti

TRT i egiáo
Téc. )uuiciário



Secreraria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

CERTIbAO

CERTIFICO que, nesta data,encaminhei cópia do edital ao Leiloeiro
nomeado, via e-mai 1 . DOU FÉ .

Goiânia, 26 de fevereiro de 2007,segunda-feira.

Andréa Mendon a Costa Balestra
Assi tente 2

CÉR'TZDAO

CERTIFICO que, nesta data,encaminhei, eletronicamente, o edital
a Central Informatizada de Publicações,para publicação no órgão oficial. DOU
FÉ.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2007,segunda-feira.

Andréa Mendonç Costa Balestra
Assist nte 2

CERTlDAO

CERTIFICO que, nesta data,encaminhei o edital, em duas vias, aoSetor de Distribuição de MandadosJudiciais (Setor de Praças). DOU FÉ.
Goiânia, . 7-.'l ./. 02:./Ogfeira.

Lucilene Elias Q. Cruzeiro
Assistente 2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 26/02/2007

DATA DA PUBLICAÇAO: 28/02/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 2278/2007
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE..: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

ADVOGADO....: ENIVAL PIRES DA SILVA

RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE

E VIEIRA LTDA.)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES: DE QUE FOI DESIGNADA PRAÇA DOS BENS PENHORADOS NOS

AUTOS SUPRA, PARA 0 DIA 29/03/2007, AS 9:00 HORAS, NO SETOR DE PRAÇAS

E LEILÕES DESTE TRIBUNAL. NÂO HAVENDO LICITANTE/ FICA DESDE JÁ

DESIGNADO LEILAO PARA 0 DIA 13/04/2007, AS 13:00 HORAS, QUE SERÁ

REALI ZADO NO CRI STAL PLAZA HOTEL'ITO Â AVENI DA 8 5 i N 3 0 7 SE TUR SUL'OIÂNIA/GO.NA OPORTUNIDADE, 0 EXEQÚENTE PODERÁ ADJUDICAR OS BENS, NA

FORMA DA LEI.

ANDREA MEN NÇA COSTA BALESTRA

Assistente 2

RRJR9000
gata:26/02/2007 Hora:16:06;49 Página: 1 de 1



.iW.",4 M; »
ATENCÁO AOS CORREIOS

NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 46 NS, CONF. PARAG UNIDO ART.774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

Contrato ECT/DR/GO
TRT

16 Ragrao

26I02I2007

DESTINATÁRIO
H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.)

ALAMEDA PROGRESSO N'83 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-

150 - GOIÂNIA-GO

Notificaqão N'281/2007
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE:MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(/tH C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE

ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

CIÊNCIA A DEVEDORA: DE QUE FOI DESIGNADA PRAÇA DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA, PARA 0 DIA 29/03/2007, AS 9:00 HORAS, NO

SETOR DE PRAÇAS E LEILOES DESTE TRIBUNAL. NAO HAVENDO LICITANTE,

FICA DESDE JÁ DESIGNADO LEILÂO PARA 0 DIA 13/04/2007, ÂS 11:00 HORAS,

QUE SERÁ REALIZADO NO CRISTAL PLAZA HOTEL, SITO Â AVENIDA 85, N'0,

SETOR SUL, GOIÂNIA/GO. NA OPORTUNIDADE, 0 EXEQUENTE PODERÁ

ADJUDICAR OS BENS, NA FORMA DA LEI.

Em 26 de Fevereiro de 2007
Data de postagem: 27 de Fevereiro de 2007

ANDREA MENDONCA,COSTA BALESTRA
Assistente 2

SAJRNOTS
Data: 26/D2/2007 Hora:16:06:16 Página' de 1



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a

(g petição, prot. n'g
( ) ofício, prot. n'

) termo de audiência, a(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros:
( ) documentos, a (s ) fl (s )

juntada aos presentes a tos de:
a (s) fl (s)
a (s) fl (s)

fl(s)
a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia,)2/03/ 07, g 'feira.

Antônia de C tro Marchetti
Técnico~iciário



EXCELENTISSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DA SÉTIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA — ESTADO DE GOIÁS — 18'. REGIAO.

RECLAMAÇAO n. 01.566/2005 - VT

MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO e H. C.

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA., (HASTE CROMO) ambos já devidamente

qualificados nos autos acima referenciados, da A 0 DE INDENIZA AO POR

ACIDENTE DO TRABALHO, que o primeiro promove em desfavor do segundo, por

acus advogados c bastantc procuradores "in fine" assinados, (outorga nos autos),

comparecem a douta e honrosa presença de V. Exa., informar que, para por fim a

contenda, as partes aqui noininadas, chegaram a seguinte composição:

A reclamada — H. C. Equipamentos Hidráulicos Ltda-

pagou ao reclamante — Miguel Martins Carneiro I"ilho - a importância de R$ 1.070,00

(hum mil e setenta reais) para quitação integral do seu crédito e seus acréscimos

legais, em execução, ã vista e em espécie, no ato da assinatura áa presente

composição.

Com o pagamento acima, dá o reclamante, plena, rasa e

irrevogável quitação ao objeto da presente ação, dando-se por satisfeito para nada

mais reclamar ein juízo ou fora dele. Requer o desentranhamento do cheque n.

000318, do banco Bradeseo, agência 2119-9 de fls., dos autos, emitido pela HC

Equipamentos Hidráulicos Ltda., a ser retirado pelo procurador do requerente e

entregar-se-á ao representante da segunda aeordante, em face do pagamento realizado.



Autos 7'ara do Trabalho n'1.566 05-8

CONCL US~O
Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) Exmo(a)

Juiz(a) do Trabalho.
Goiânia, 15 de março de 2007, 5'eira.

Míriam as Ferreira
Assistente Secretário

Homologo a avença noticiada as fls.
258-9, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos.

Suspendam-se as hastas públicas
designadas.

Deverá a executada depositar, em 10
(dez) dias, na Caixa Econômica Federal, agência
2555, em conta judicial, a importância de
R$ 1.544, 33, relativa aos honorários periciais
(R$ 1.221,42) e custas processuais (R$ 322, 91),
conforme apurado (fls. 245), sob pena de
prosseguimento da execução, com a consequente
designação de novas hastas públicas do aparelho de
solda penhorado (fl. 223), desde já determinado.

Desentranhe-se o cheque de fl. 241,
entregando-o ao advogado do exeq0ente ou ao
representante legal da devedora.

Cumpridas as determinações acima,
libere-se ao perito Waldecir (fl. 131) seus
honorários, recolham-se as custas, desonere-se o
bem suso identificado e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes da presente
homologação.

Goiânia, 19 de março de 2007.

ãntôni a Helena Beges Tavei r a
Juíza do rabalho
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Data: Terça, Março 20 2007 01:00 pm
De: &vt7go@trt18.gov.br& w

Para: leiloeiro.alvarofuso@trt18.gov.br
Responder Para: vt7go@trt18.gov.br

Assunto: Cancelamento de leilão
Cabeçalho Completo: Mostrar Cabeçalho

[1 de 358[ [21

Comunico
abaixo:
Processo
Processo

a Vossa Senhoria o cancelamento dos leilões designados nos autos

7'vT/0249-2005 (edital n'6/2007)r
7'VT/l566-2005 (edital n'3/20071.

Goiânia, 20 de março de 2.007.

Waldir Flávio de Souza
Técnico Judiciário

TRT da 18'egião 2.6.2

http://201.67.46.188/index.php3?ts=l [74406463ktwig session=a%3A12%3A%7BS%... 20/3/2007



Autos n'1566-2005-007-le-00-e — RT

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7 Vara do Trabalho

Goiânia — GO

C ERT IDAO

CERTIFICO que, em cumprimento a
r. determinação do M.N'uí za do
trabalho, comuniquei a suspensão das
hastas públicas ao setor responsável e ao
leiloeiro. DOU FÉ.

3'eira Goiânia, 20 de março de 2.007,

Waldi lávio ou~
Téc ico

Judic'ARTE

EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 21/03/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 22/03/2007

DATA DA PUBLICAÇÃO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 23/03/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 3314/2007
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE..: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
ADVOGADO....: ENIVAL PIRES DA SILVA
RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE

E VIEIRA LTDA.)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
CIÊNCIA ÁS PARTES: Homologo a avença noticiada as fls. 258-9, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos. Suspendam-se as hastas
públicas designadas. Deverá a executada depositar, em 10 (dez) dias, na
Caixa Econômica Federal, agência 2555, em conta judicial, a
importância de RS1.544,33, relativa aos honorários periciais
(R$ 1.221,42) e custas processuais (RS322,91), conforme apurado (fls.
245), sob pena de prosseguimento da execução, com a consequente
designação de novas hastas públicas do aparelho de solda penhorado
(fl. 223), desde já determinado.Desentranhe-se o cheque de fl. 241,
entregando-o ao advogado da executada ou ao representante legal da
devedora.

ANDREA MEN NÇA COSTA BALESTRA
As istente 2

HAJH9000 Data:21/03/2007 Hora:11:03:37 Páoiaa: 1 de 1



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER

EM 40 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL
,

Contrato ECT/DR/GO
TRT

13'ayáo
21/03/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.)
ALAMEDA PROGRESSO NO 183 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-

150 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'315/2007
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE:MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(/áH C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE

ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:0
CIÊNCIA AS PARTES; Homologo a avença noticiada as fls. 258-9, para que surta os

seus jurídicos e legais efeitos.Suspendam-se as hastas públicas designadas. Deverá a

executada depositar, em 10 (dez) dias, na Caixa Econômica Federal, agência 2555,

em conta judicial, a importância de R$ 1.544,33, relativa aos honorários periciais

(R$ 1.221,42) e custas processuais (R$322,91), conforme apurado (fls. 245), sob pena
de prosseguimento da execução, com a consequente designação de novas hastas
públicas do aparelho de solda penhorado (fl. 223), desde já determinado. Desentranhe-

se o cheque de fl. 241, entregando-o ao advogado da executada ou ao representante
legal da devedora.

Em 21 de Março de 2007
Data de postagem: 22 Março de 2007

DREA MENDON A COSTA BALESTRA
Assi tente 2
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED N'RIGEM

3315/2007

1566 2005 RT

PROCESSO N

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO
Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiania-GO

DESTINARIO

H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICO L DA. (513CTESSQRPBQE ANDRADE E VIEI1ULLTDAB

/W~IP„RD I//~Q gl j QglM~

ENDERECO

ALAMEDA PROGRESSO N*183 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUN 4, gQ $5ll I
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Autos 7'ara do Trabalho n 01566-2005-007-rB-00-B

CER TID~O
CERTIFICO que em 09/04/2007, 2'ei ra,

decorreu o prazo de dez dias para a Reclamada
comprovar nos autos o débito remanescente
(intimação fls.264) . DOU FÉ.

Goiânia, 13 de abril de 2007, 6'eira.
Paulo Roberto Dragalzew
Suhdiretor de Secretaria

CONCLUSÃO
Nesta data, faço concl usos os

presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do Trabalho
desta Eg. 7 Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 13 de abril de 2007, 6
fei ra.

Paulo Roberto ragalzew
Suhdiretor de Secretaria

A execução deverá prosseguir para
pagamento dos honorários periciais (R$ 1.221,42)
e custas processuais (R$ 322, 91), num total de
R91.544,33.

Encaminhe-se expediente ao BACEN
solicitando o bloqueio de numerário da Devedora
HC EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA (CNPJ:
07.610.866/0001-63) e do (sócio CLAUDIO VIEIRA
DE SOUZA (CPF: 519.961.971-34).

Concomitantemente, designe-se praça
e leilão, exclusivamente, do aparelho de solda
(item 2, do auto de penhora fls.223).

Goiânia, 13 de abril de 2007.

Antônia Helena mes o es Taveira
Juíza do Tr alho
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ejuaz.antonia
segunda-feira,

16/04/2007
Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

ua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 08:48:10 horas do dia 16/04/2007, com o número
20070000427306. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao
Banco Central.

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

Data de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:
Número do Processo:

Tribunal:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até as 19hoomin dos dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Insiituições
Financeiras até as 23hooimn do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após ás 19hoomin ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas as Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia óui imediatamente postenor.

20070000427306

16/04/2007
08:48:10
01566200500718008

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Vara/3uízo: 74 VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exequente da Ação:

Nome do Autor/Exeqúente da Ação: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

Relação dos Réus/Executados

519.961.971-34 : CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA

07.610.866/0001-63 : H C EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

Dados do Bloqueio

Relação de Valores a
Bloquear

1. 544,33

1.544,33 (Todas)

Relação de Contas e Aplicações
Financeiras Atingidas

(Todas)

Protocolar outra minuta

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar/ktoke... 16/4/2007



Anhos 7'ara do Traharho n 01.566 05-8

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CERTXDAO

CERTZFZCO que nã o houve
respostas positivas das instituições
bancárias relativas ao bloqueio efetuado
junto ao Banco Central do Brasil (protocolo
de fl. 266) . DOU FÉ.

Goiânia, 18 de abril de 2007, 4'eira.
Mí ri am DIPay Ferreira

Assistente 5

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Processo : 01566-2005-007-18-00-8 PT
CREDOR: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
DEVEDQR: HC EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA (SUCESSORA DE ANDRADE E VIEIRA
LTDA)

Data da Praça : 21/05/2007 as 09:00 horas
Data do Leilão : 08/06/2007 as 13:00 horas

EDITAL DE PRAGA E LEILÂO N'60/07

A Exma. Juiza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, desta Egrégia7'arado Trabalho de Goiânia — Goiás, na forma da Lei, FAZ SABER a quantos
o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que fica designado
o dia e horário supra indicados, na Sala de Praças e Leilões deste
Tribunal sita a Rua T-29, n'403, Setor Bueno, CEP. 74.215-901, Nesta
Capital, para realização de PRAçA, onde será(ão) levado(s) a público
pregâo de venda e arrematação, do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
referente aos autos do processo acima mencionado, conforme Auto de Penhora
de fls. 223, encontrado(s) no(s) seguinte(s) endereço(s): Alameda
Progresso, n'83, Bairro Esplanada do Anicuns, Goiânia-GQ, e que é(são)
o(s) seguinte(s):

1) — 01 (um) aparelho de solda, marca WHITE MARTIN, verde, mod. R 425 NM,

com rodas, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em
RS4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá
estar ciente de que â espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das
Leis do Trabalho, da Lei n'584, de 26.06.70, da Lei n'830, de 22.09.80
e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e
a compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos. Deverá
ficar ciente, também, de que o lanço mínimo da praça deverá ser igual ou
superior ao valor nominal do bem, lançado no auto de penhora pelo Oficial
de Justiça. Negativa a praça, fica desde já anunciado LEILÂO para o dza
e hora acima informados, que será realizado no Cristal Plaza Hotel, sito
a Av. 85, n'0, Setor Sul, Nesta Capital. 0 leilão será realizado nos
moldes do parágrafo 3'o art. 888 da CLT, pelo(s) leiloeiro(s) Sr. Álvaro
Sérgio Fuzo. A comissão do leiloeiro, no percentual de 5% sobre o valor
da alienaçâo, será paga pelo adquirente, inclusive ocorrendo na hipótese
do art. 690, ã 2', do CPC. Os encargos porventura existentes (multas,
desalienações etc) também serão suportados pelo(a) adquirente do(s)
bem(ns). Caso não sejam as partes encontradas para as respectivas
intimações, ficam desde já intimadas através deste edital, para todos os
fins de direito. Eu, Paulo Roberto Dragalzew, Subdiretor de

ci%eaEecjetharí", age' p ". se te em 19 abrif e 20 T, . n sta c'dáde de
Gfi n@L G ás.

EN)4sIDA 4 ABTI4NS PEREIPA jb)z S A ALENCAR
+ JURA DO@RABÁLAQ

Seu(0
vsy

ãS'szzui

1B-000 no
1566 20 M1ãm do

2' 25/04
Pág )2007.

neiãere '



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

CERTIFICO que, nesta data,
encaminhei cópia do edital ao Leiloeiro
nomeado, via e-mai1. DOU FÉ.

Goiânia, 19 de abril de 2007,
quinta-feira.

Andréa Mendonç Costa Balestra
Assi ente 2

CERTIFICO que, nesta data,
encaminhei, eletronicamente, o edital
a Central Informatizada de Publicações,
para publicação no órgão oficial. DOU

FÉ.
Goiânia, 19 de abril de 2007,

quinta-feira.

Andréa Mendon Costa Balestra
Assi ente 2

CRRTIQA™Q

CERTIFICO que, nesta data,
encaminhei o edital, em duas vias, ao
Setor de Distribuição de Mandados
Judiciais (Setor de Praças) . DOU gÉ.

Goiânia, P../.O.~../07,
feira.

Lucilene Elias Q. Cruzeiro
Assistente 2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFZCAÇAOJ 19/04/2007
DATA DA DISPONIBZLZZAÇAOP 23/04/2007

DATA DA PUBLZCAÇAO (Art. 45 da Lei 11.419/2006): 24/04/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificaqão N': 4471/2007
Processo N'1 RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE..: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
ADVOGADO....: ENIVAL PIRES DA SILVA
RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE

E VIEIRA LTDA.)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE: DE QUE FOI DESIGNADA PRAÇA DOS BENS PENHORADOS

NOS AUTOS SUPRA, PARA 0 DIA 21/05/2007, AS 09:00 HORAS, NO SETOR DE

PRAÇAS E LEILÕES DESTE TRIBUNAL. NÂO HAVENDO LICITANTE, FICA DESDE JÁ
DESIGNADO LEILÂO PARA 0 DIA 08/06/2007, AS 13100 HORAS, QUE SERÁ

REALIZADO NO CRISTAL PLAZA HOTEL, SITO A AVENIDA 85, Ng 30, SETOR SUL,
GOIÂNIA/GO. NA OPORTUNIDADE, 0 EXEQUENTE PODERÁ ADJUDICAR OS BENS, NA

FORMA DA LEI.

THIAGO 0 RIBEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

50059000 nata:19/Oá/2007 gora:13:27:99 Página; 1 de 1



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO r

EM 4ô HS CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL r
T R 7

Iô Regiôo

I 9/04/2007

+wP
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE E
VIEIRA LTDA.)
ALAMEDA PROGRESSO N'83 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-
150 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'472/2007
Processo N'T 01566-2005-007-1 8-00-8

RECLAMANTE:MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(/tH C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE
ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

~ Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

CIÊNCIA A RECLAMADA: DE QUE FOI DESIGNADA PRAÇA DOS BENS
PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA, PARA 0 DIA 21/05/2007, AS 09:00 HORAS,
NO SETOR DE PRAÇAS E LEILOES DESTE TRIBUNAL. NAO HAVENDO

LICITANTE, FICA DESDE JÁ DESIGNADO LEILÂO PARA 0 DIA 08/06/2007, AS
13:00 HORAS, QUE SERÁ REALIZADO NO CRISTAL PLAZA HOTEL, SITO A

AVENIDA 85, No 30, SETOR SUL, GOIÂNIA/GO. NA OPORTUNIDADE, 0
EXEQUENTE PODERÁ ADJUDICAR OS BENS, NA FORMA DA LEI.

Em 19 de Abril de 2007
Data de postagem: 20 de Abril de 2007

THIAGO D 0 RIBEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJRNOTS Data. 19/04/2007 Hora: 13.29.40 Página' de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1II'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE hllANDADOS JUDICIAIS
SKTOR DK PROAS K LKILOKS

www.trt1 S.gov.br

7'ara do Trabalho de Goiânia - Go

PROCESSO: 01566-2005-007-18-00-8 RT
EXEQCIENTE: Mi uel Martins Carneiro Filho
EXECUTADO: HC E ui amentos Hidráulicos Ltda. Sucessoria de Andrade e Vieira Ltda

CERTIDAO

CERTIFICO que, após ter realizado a leitura do Edital de Praga n'I6 /2007 no
horário determinado, constatei que não houve licitante.

Goiânia, 21 de maio de 2007

Heloisa . Sfmon Fonseca
Tácnico Judiciário

TRT lâ'Jiegião



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

TERNO DE JUNTADA

Nesta data, procedo a juntada
( ) petição, prot. n'

) ofício, prot. n'
) laudo pericial, prot. n'ta

de leilão, prot. n'7 ã7

( ) carta precatória

n'os
presentes autos de:

a(s) fl(s)
a(s) fl(s)

a(s) fl(s)
a(s) fl(s)

a(s) fl (s)

( ) outros:
( ) documentos, a(s) fl(s)

a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia, 13/06/2007, 4'-feira.

Níríamkás Ferreira
Assistente 5
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Autos 7'ara do Trabalho o'1566-2005-007-18-00-8

coNcL Usas o

Exmo (a) .

Goiânia.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a)
Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de

Goiânia, 13 de junho de 2007, quarta-feira.

Mí ri am@ia s Ferrei ra
Assistente 5

Considerando que resta pendente de
execução apenas os honorários perici.ais e custas
(fls. 260 e 265);

Considerando que não houve licitantes
interessados em arrematar o bem penhorado,
realize-se pesqui.sa junto ao DETRAN visando aferir
a exj.stência de veículos em nome da devedora e seu
sócio, identificados a fl. 265, determinando,
desde já, o bloqueio de transferência e
lj.cenciamento anual.

Sendo exitosa a diligência suso
determinada, expeca-se manda visando a
substituição do bem penhorado elo veí ulo que for
localizado ou por ro( ) bens de melhor
comercialização.

Goiânia, l de ju de 2007.

Eneida Martin Pereira de Souza ã1encar
Ju'za do Tr alho2



DETRAN-GO Página i de i

Área Restrita - Judiciário
Consulta de Veículos

Resultado da Consulta
Placa KDE2518

Nome do
CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA

Proprietário:

CPF/CGC: 00051996197134

Endereço; RUA 7, SN CASA - CENTRO

Municipio: GOIANIA - GO

Placa: KDE-2518

Cnassi: 96WZZZ30ZJP213714

Marca. VW/SAVEIRO GL

Tipo CAR/CAMINHONETE

Categona; PARTICULAR

Combustivel: ALCOOL

Cont via CRV 01

Municipio REG. GOIANIA

Furto / Roubo

Situação Detran:

NORMAL

NORMAL

Obs Serv.

Restnção Financeira: SEM RESERVA DOMINIO

Desc Motivo SEM RESTRICAO

Ano Licenc 2006

Ano Seguro: 2006

Data Situa: 09/09/1997

Placa Anterior: SA0028/PALMAS/TO

Nome Prop Ant; KATIA MIRANDA DE LIMA

Identidade 1865484-SSP/GO

CEP 74894999

Renavam 114883262

N da Pesquisa 20070003936228

Cor: MARROM

Ano de Fabricação: 1988

Ano Modelo: 1988

Data Aquisição; 30/06/1999

Data Inclusão; 09/09/1997

N4 do Motor.

Ult Licenc: 08/08/2006

Data Ult Alti 14/09/1999

Data Emiscrv: 14/09/1999

Obs Serv1

~

Fechar
í

https://www.detran.goías.gov.br/detran/control?Cmd=RestJudícíarío&fase=consulta&m... 14/6/2007



DETRAN-GO Página 1 de i

Área Restrita - Judiciário
Consulta Histórico de Veículos

Histórico: 009
Embargo: 10428420

Placa: KDE2518 Renavam 114883262 Chassi: 9BWZZZ30ZJP213714

Nome do Numero

Servso: Embargo Judiaal de Veiculo Oficio:

Nome do Juiz'NEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR

14/06/
Data:

2007

Data OO/O0/

Oficio:pppp

Vara/Juizado: 7 VARA TRABALHO Comarca/Tnbunab TRT 18 REGIAO

Motivo'LOQUEIO TRANSFERENCIA E LICENCIAMENTO ANUAL

Nr. Proc.
01566200500718008

Judicial:

Finalizar Proxifna

https://www.detran.goías.gov.br/detran/control?Cmd=Restíudícíarío&fase=consulta&m... 14/6/2007



ccjr007

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

ce

Pág.: QQ1

PROCESSO: 01566-2005-007-18-00-8
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 29/06/2007

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR Ll()UIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

ALORES A PAGAR(RS)

0,00

346,55
0,00

1.229,39
0,00
0,00

0,00
0,00

1.575,94

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0.00

1- ATUALIZAÇÂO A PARTIR DA DECISAO DE FLS.265 — PLANILHA
FLS.247 E FLS.248.

GOIÂNIA 19 de JUNHO de 2007

CALCULISTA DIRETOR

paula,'. 08"77ír l7r uyalzeaí
Ac,.'..í,'.&',. "c-níí 18'~



scjr023

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualisaoão de Cálculos
(Total dos H. PERICIAIS)

PROCESSO : 07-1566/ 2005
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 1200 — Valor apurado em 24/03/2006

(x) 1,02449301 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 1229,39 Saldo em 29/6/2007



scjr021

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão da Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1566/ 2005
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R8 299,54

(x) 1, 0151081

R8 304/07

(x) 1,1397

R$ 346, 55

Valor apurado em 30/08/2006

Coefic. Atualizacao )4onetaria

Saldo

Juros de 30/4/2006 ate 29/6/2007

TOTAL Atualizado



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB USUARIO: SAMUEL

20/06/2007 11:14

NI-CPF : 519.961.971-34
NOME : CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA

DT NASC: 14/12/1971
MAE

TIT. ELEITOR:

REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: R FORTALEZA,SN,QD 14-A LT 15
74000-000 ESPLANADA ANICUNS,GOIANIA

DDD

EMAIL

TELEFONE: COD.MUN.: 9373 GO

COD.UA : 0120100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço: Rua T-29, n'403 — ãetor Bueno CEPi 74215-901

Telefones; (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oãtrt18. ov.br sita: www.trtlã. ov.br

&LMDAD9 L)Z -X'ZRRQRA Z 22(íVAXXAgXLCv iR ÍZCIOI/200'iP

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQUENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
Valor da Execução: R$ 1.575,94 (um mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos) .

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA
DO TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado
em favor do exeqúente supra, dirija-se no endereço abaixo
indicado, ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA
E AVALIAÇÂO do VEíCULO MARCA VW/SAVEIRO GL, PLACA KDE-2518, COR
MARROM, ANO E MODELO 1988, A ÁLCOOL, CHASSI 9BWZZZ30ZJP213714,
RENAVAM 114883262, para a satisfação da dívida, de forma a
garantir o total da presente execução, no importe de R$ 1.575,94,
valores atualizados até 29/06/2007, sem prejuízos de atualização
e incidência de juros até o efetivo pagamento, em substituição
ao(s) bem(ns) anteriormente penhorado(s) (cópia do auto de
penhora anexo — fls. 223).

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA
URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do

4 presente, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar
auxílio de força policial, bem como proceder a diligência a-'" ""- j)--" )/'" )')/-Tre 6)f

7

j u )E FÁBIO ER E RA -ÚNtg, D +OR DE

s llE x)th, gg
'

hQ 'á g
'v

j /gJI h d

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA FORTALEZA,
S/N', QD. 14-A, LT. 15, BAIRRO ESPLANADA
DO ANICUNS, GOIÂNIA/GO

CENT)DAG
Certifico que o presente foi expedido nesta data.
Go)ãn)s,~q/ 6/2+7, 2) '-f.

Lwciicsc /iss Q. Crwrciro

Assistente 2

Trsbunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJt 02.395.868/0001-63



Recebido da Vara pela DS()M) em:. A./.Qk/++.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHQ DA 18'EGIÂO
SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

e-mail: vt7 ogtrt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

W1RX)ADO )DZ XZNHQRA Z .%VAI XAgAD M X166//286')7

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQÚENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
Valor da Execução: R$ 1.575,94 (um mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos) .

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA
DO TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado
em favor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo
indicado, ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA
E AVALIAÇÂO do VEíCULO MARCA VW/SAVEIRO GL, PLACA KDE-2518, COR
MARROM, ANO E MODELO 1988, A ÁLCOOL, CHASSI 9BWZZZ30ZJP213714,
RENAVAM 114883262, para a satisfação da dívida, de forma a
garantir o total da presente execuçâo, no importe de R$ 1.575,94,
valores atualizados até 29/06/2007, sem prejuízos de atualização
e incidência de juros até o efetivo pagamento, em substituição
ao(s) bem(ns) anteriormente penhorado(s) (cópia do auto de
penhora anexo — fls. 223).

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA

URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do
presente, fica o . Oficial de Justiça autorizado a solicitar
auxílio de forç olicial, bem como proceder a diligência a
qualquer dia e h ra (CLT, art.770 e (9 Único; CPC, art.172, 4i() 1'
e 2 ).

Eu, ~ SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, di tei e subscrevi. Goiânia aos Vinte de Junho de
Dois mil e Set

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA FORTALEZA, S/N , QD. 14-A, LT. 15,
BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS, GOIÂNIA/GO

~ (~o„% /S fr . / "/

CNPJ: 02.395.868/0001-63Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EXEQUENTE : MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

EXECUTADO : HC EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA

PROCESSO : 1566/2005
MANDADO : 1100/2007

CERTIDÃO

Certifico e dou fé ao MM. Juiz que, em

cumprimento ao mandado retro, nos dias 25/06/07, 26/06/07 e

27/06/07, em horários diversos, compareci a Alameda
Progresso, Q. 15, L. 14, S. Esplanada do Anicuns, onde deixei
de proceder a penhora, por não ter encontrado o veículo
indicado no local. Esclareço que o endereço indicado no

mandado (Rua Fortaleza, Q. 14A, L. 15, S. Esplanada do

Anicuns) não foi encontrado, conforme demonstra mapa anexo.
Estive na quadra 14, lote 15, mas também não encontrei o

veículo.
Certifico, ainda, que a esposa do

proprietário da executada, Sr'. Suelizângela Pereira da Silva
e Souza, afirmou desconhecer o paradeiro do bem indicado.

Ante ao exposto, faço devolução do mandado, a

apreciação de V. Ex'., e aguardo novas determinações.

Goiânia, 27 de junho de 2007.

E1i sabete N. T. Bi tencourt
Ofi ci ala de Justiça Ava1i adora
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Autos 7'ara do Trabalho n'1566-2005-007-18-00-8

coNOL UsAo
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a)

Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 28 de junho de , quinta-feira.

Adri armo d é A. inheiro
lário

Reitere-se o mandado fl. 2 devendo
a diligência ser cump

' nderero c nsignado
na capa dos autos.

Goiânia, 2 e junho 2007.

Eneida Martins pereira de ouza Alencar
Juí a do Trabal o



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegoi Rua T-29, n'403 — setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oãtrt18, ov.br site: www.trt18. ov.br

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQUENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE
E VIEIRA LTDA)
Valor da Execução: R$ 1.575,94 (um mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos).

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado em
favor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo indicado,
ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇÂO
do VE ICULO MARCA VW/ SAVEIRO GL PLACA KDE 2 5 1 8 r COR MARROM r ANO E
MODELO 1988, A ÁLCOOL, CHASSI 9BWZZZ30ZJP213714, RENAVAM 114883262,
para a satisfação da dívida, de forma a garantir o total da
presente execução, no importe de RS 1.575,94, valores atualizados
até 29/06/2007, sem prejuízos de atualização e incidência de juros
até o efetivo pagamento, em substituição ao(s) bem(ns)
anteriormente penhorado(s) (cópia do auto de penhora anexo — fls.
223) .

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11, 06 EM ZONA URBANA
E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do

qual%e'r dra ~)o

,.I (f(n'" ("(CBT, art. 770

',E'BIO

e SnxeraE)ling, dfgj ( cERaft()io~
Certirico que o presente foi expedido nesta
data.
Goiâma, ( /) /2007,( '-f.

Lide/iene &li ns Q. Cnireira

Dois mil e Sete
ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA PROGRESSO
N 183, BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP
74.433-150 — GOIÂNIA/GO.

/tssrstente 2

presente, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar0 auxí í(2 d o ça~Qg',~em o roceder a diligência a

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63
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PODER JUDICIÁRIO P@Qg$ AO 1 l 00.
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Í() RÉGIÂÓ'

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o8trt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

X)454)) BR PRRHQRA R AVAKXA@AO lb) XZM/j26@V'ROCESSO:

RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQÚENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE

E VIEIRA LTDA)
Valor da Execução: R$ 1.575,94 (um mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos).

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE R$ 11,06 EM ZONA URBANA
E R$ 22,13 EM ZONA RURAL.

C aso seja riado qualquer obstáculo ao cumprimento do
presente, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar
auxílio de forç policial, bem como proceder a diligência a
qualquer dia e ora (CLT, art.770 e 5 Único; CPC, art.172, 55 1'

2') .

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE
tei e subscrevi. Goiânia aos Três de Julho de Dois

Eu,
SECRETARIA, di
mil e Sete.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado em
favor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo indicado,
ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIACÂO
do VEÍCULO MARCA VW/SAVEIRO GL, PLACA KDE-2518, COR MARROM, ANO E
MODELO 1988, A ÁLCOOL, CHASSI 9BWZZZ30ZJP213714, RENAVAM 114883262,
para a satisfação da dívida, de forma a garantir o total da
presente execução, no importe de R$ 1.575,94, valores atualizados
até 29/06/2007, sem prejuízos de atualízação e incidência de juros
até o efetivo pagamento, em substituição ao(s) bem(ns)
anteriormente penhorado(s) (cópia do auto de penhora anexo — fls.
223) .

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA PROGRESSO N'83, BAIRRO ESPLANADA
DO ANICUNS CEP 74.433-150 — GOIÂNIA/GO.

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EXEQUENTE : MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

EXECUTADA : HC EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA + 01

PROCESSO : 1566/2005
MANDADO : 1176/2007

CERTIDÃO

Certifico e dou fé ao MM. Juiz que, em

cumprimento ao mandado retro, nos dias 09/07/07 (17:00
horas), 10/07/07 (9:30 horas), compareci a Alameda Progresso,
n'83, S. Esplanada do Anicuns, onde deixei de proceder a

penhora do veículo indicado, por não encontrá-lo no local.
Segundo o Sr. Cláudio Vieira, o veículo está com seu ex-
sócio, Sr. Eustáquio Domingues de Andrade, em Ribeirão
Cascaieira, no Estado do Mato Grosso, mas não sabe informar o

endereço completo.
Ante ao exposto, faço a devolução do mandado,

e aguardo novas determinaçôes.

Goiânia, 10 de julho de 2007.

Eli sabete N. T. Bi tencour t
Ofi ci ala de Justiça Avaliadora



Autos 7'ara do Trabalho n'1566-2005-007-18-00-8

c 0 N c L v s 21 0

Nesta data, fauo CONCLUSOS os presentes autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a)
do Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 13 de julho d 2007, sexta-feira.

Adrianno - nd
écn J

e A Pinhei ro
rário

Considerando que restam pendentes tão
somente custas e honorários periciais (laudo as fls.
134/154), conforme cálculo de fls. 277/280.

Dê-se vista dos autos ao Perito WALDECIR
ALVES DE OLIVEIRA (endereço: rua s-02, n. 229, Setor
Bela Vista, CEP 7z).823-430, Goiânia-GO) para, em 05
(cinco) dias, indicar os meios necessários ao
prosseguimento da execução, importando seu silêncio na
suspensão do feito, pelo prazo máximo de 01 (um) ano.

Transcorrido in albis o prazo suso
assinalado, intime-se o(a) credor(a) e seu(ua)
advogado(a), novamente para, em 30 (trinta) dias,
manifestarem-se, de forma conclusiva, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de expedição de
certidão de crédito e arquivame definitivo do
feito, desde já autorizados no caso e inércia,
facultando-se a este(a) últ mo(a) fazer carga dos
autos por 05 (cinco) '.

Para exp dição d certidão verão ser
observados os termos do Prov'nto Gera onsolidado.

Goiânia, e jul de 2007.

Eneida Mar tin Pereira e Souza Alencar
J íza do Trab lho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 no 1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
WALDECIR ALVES DE OLIVEIRA

Contrato E C7/DR/GO,
TRT

18'agtao
17/07/2007

RUA S-2, No 229, QD. S-08, LTS. 22/23, APTO. 201, SETOR BELA VISTA CEP
74823430 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'483/2007
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE:MIGUEL MARTINS CAAIEIRO FILHO

RECLAMADO(/tH C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE

ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

0 CIÊNCIA AO SR. PERITO. De-se wstados autos ao Perito WALDECIR ALVES DE

OLIVEIRA para, em 05 (cinco) dias, indicar os meios necessários ao prosseguimento
da execução, importando seu silêncio na suspensão do feito, pelo prazo máximo de 01

(um) ano.

Em 17 de Julho de 2007
Data de postagem; 17 de Julho de 2007

ANDREA MENDONCA COST BALESTRA
Assistente 2

SAJRNOTS Data 17/07/2007 Hora 07 52 57 Página 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

/~(/

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
291 folha(s) e 2 volume(s), ao Dr(a) WALDECIR ALVES DE OLIVEIRA,

sob carga n'066/2007, e que deverão ser devolvidos no dia 30
de Julho de 2007.

GOIÂNIA, 23 de Julho de 2007 (Segunda-Feira]

ANTONIA (t/)ARCHETTI/PEDRO SABBAG/RAQUEL POLO

/AUGUSTO SENA

WAL CIR ALVES DE IVEIRA

'r t»

P

0 2007

L.)t)U j! I

I

N CARGA
02066-2007
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3/tJ R3001 Data 23/07/2007 Hora 091040 Página t de 1
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P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:

(M petição, prot. n'Kg 2.2 7, a(s) fl (s)
( ) ofício, prot. n'(s) fl (s)
( ) laudo pericial, prot. n', a(s) fl(s)
( ) ata de leilão, prot. n'(s) fl(s)
( ) carta precatória n'(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl(s)
( ) documentos, a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FE .

Goiânia, 03/08/07, 6'-feira.

Andréa Mendonça Costa Balestra
Assiste te 2



CTLÍNr IrCA'PEELIANo CE
Assessoria e Consvltqria em Pe
Dr„":LVoiáecir Alves dé Oiiveiitr
MédiCo Perita- CRM/@of 960

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 7'VARA DO TRABALHO, DA

18'REGIãO, COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

Processo: RT-01566-2005-007-18-00-8

Reclamante: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

Reclamada: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.).

Dr. WALDECIR ALVES DE OLIVEIRA, médico, designado Perito

dos autos em epígrafe, respeitosamente informa que, depois de analisando os

autos, não temos como indicar os meios necessários para o prosseguimento do

feito, pois, ao que tudo indica, as medidas tomadas por este Juízo foram

infrutíferas.

N. Termos,

Pede Deferimento

Goiânia, 02 de agosto de 2007.

Dr. es e Oiive ra
Médico erito — CRM/G 960

Enderusos paro Cariespondênriosi
Ruo 52 ne229 —éeior Bela lRima Doiénia -Goiás CEP 74B?3&30
Coo sul sério: Rua 19 ne I 72 — Clúura Aaonior f Ao lado da CaféBiaDE125407- Conimn- rsaiénia -lEPr 74030040
Telefones'Dssrá2) 3255 40 5B/3229 1 á E373357 3355 - Cefuloi".9BB75479 1 uouríousá2f3357 57 R l

ernaá: mauieus ssaodruot som.éi



Autos 7'aza do Trabalho n'1566-2005-007-18-00-8

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 07 de agosto de 2007, 3'eira.

Mí ri an@i as Ferrei ra
Assistente 5

Expeça-se mandado visando a
substituição do aparelho de s a penhorado
(fl. 223) por out s de melhor
comercialização, se do o limi e da
dívida (R$ 1.575, 9 — fl. 87).

Goiâni , 09 agosto 2007.

Eneida Martins P reira d Souza Alencar
Juíz do Traba ho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTI)4A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereço: Rua T-29, n 1403 — Setor Eueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fas)
e-mail: vt7 oâtrt18. ov.br site: www.trtl8. ov.br

MARM99 E&Z E~UL Z AWAXZAgkQ 8 1@M//2667

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQUENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
Valor da Execução: R$ 1.575,94 (um mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos) .

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado
em favor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo
indicado, ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA
E AVALIAÇÂO DE BENS DE MELHOR COMERCIALIZAÇÃO, tantos quantos
forem necessários para a satisfação da dívida e forem
encontrados em poder da executada supra, de forma a garantir o
total da presente execução, no importe de R$ 1.575, 94, valores
atualizados até 29/06/2007, sem prejuízos de atualização e
incidência de juros até o efetivo pagamento, em substituirão ao
bem anteriormente penhorado — APARELHO DE SOLDA, MARCA WHITE
MARTIN, VERDE, MODELO R425NM, COM RODAS — (cópia do auto de
penhora anexo — fl. 223) .

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE R$ 11,06 EM ZONA
URBANA E R$ 22,13 EM ZONA RURAL.

qu'6 r d' C T, ar .770 e t W 177 1'u@

,E' I 0 RE

nesta data
Go)ânia,15 /8 /2007,2"-f

I se//esPEIIes Q. Crerei ro

Dois mil e Sete
ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA
PROGRESSO, N'83, BAIRRO ESPLANADA DO

ANICUNS, CEP. 74.433-150, GOIÂNIA/GO Assistente 2

R Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do
presente, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar

Tribunal Regional do Trabalho — 18* Região CNPJ: 02.395.868/0001-63
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JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Enderego: Rua T-29, n'403 — Betor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 ogtrtlB. ov.br site: www.trtlB. ov.br
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PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQÚENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
Valor da Execução: R$ 1.575,94 (um mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos).

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado
em favor do exeqúente supra, dirija-se no endereço abaixo
indicado, ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA

E AVALIACÂO DE BENS DE MELHOR COMERCIALIZAÇÃO, tantos quantos
forem necessários para a satisfação da dívida e forem
encontrados em poder da executada supra, de forma a garantir o
total da presente execução, no importe de R$ 1.575,94, valores
atualizados até 29/06/2007, sem prejuízos de atualização e
incidência de juros até o efetivo pagamento, em substituição ao
bem anteriormente penhorado — APARELHO DE SOLDA, MARCA MHITE

MARTIN, VERDE, MODELO R425NM, COM RODAS — (cópia do auto de
penhora anexo — fl. 223).

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUCÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA

URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do
presente, fica o~r. Oficial de Justiça autorizado a solicitar
auxílio de forç] 'policial, bem como proceder a diligência a
qualquer dia e ora (CLT, art.770 e 9 Único; CPC, art.172, (9% 1'

2').
EU, 5 SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, dig'i e subscrevi. Goiânia aos Treze de Agosto de
Dois mil e Sete.

ENDERECO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA PROGRESSO, N'83, BAIRRO
ESPLANADA DO ANICUNS, CEP. 74.433-150, GOIÂNIA/GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião cNpin 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

EXEQUENTE : MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

EXECUTADO : H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA

PROCESSO : 01566/2.005
MANDADO : 1451/2.007

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, para conhecimento do(a)
MM. Juiz (a) que DEVOLVO o mandado retro sem o devido
cumprimento, pelo fato de ter comparecido ãs 10:50 horas do
dia 21 do mês de agosto de 2.007, ã Alameda Progresso,n'83,Esplanada dos Anicuns, nesta comarca de Goiânia, onde
DEIXEI de proceder a penhora, pelo fato de ter sido IMPEDIDO

pela proprietária Sra. SUELISÂNGELA PEREIRA.

Ante o exposto, devolvo o mandado retro a Vara
de Origem, para apreciação superior, aguardando novas
determinações.

Goiânia, 21 d agosto de 2007.

Loud

Ofi
liveira

iça A liador



Autos 7'ara do Trabalho n'1566-2005-007-18-00-8

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao (a) Exmo (a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 22 de agosto de 2007, 4'eira.

Ní ri am @as Ferrei ra
Assistente 5

Reite -se m ndado de fl. 296
requisitando au ílio poli ial.

Goi"nía, de agos de 2007.

Eneida Martin Pereira e Souza Alencar
J 'a do Trab 1ho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oâtrt18. ov.br site: www.trtls. ov.br

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQUENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA

ANDRADE E VIEIRA LTDA)
Valor da Execução: R$ 1.575,94

(SUCESSORA DE

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado
em favor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo
indicado, ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA

E AVALIAÇÂO, de tantos quantos forem necessários para a
satisfação da dívida e forem encontrados em poder da executada
supra, de forma a garantir o total da presente execução, no
importe de RS 1.575,94, valores atualizados até 29/06/2007, sem
prejuízos de atualização e incidência de juros até o efetivo
pagamento, em substituição ao bem anteriormente penhorado
APARELHO DE SOLDA / MARCA WHITE MARTIN / VERDE / MODELO R4 2 SNM / COM

RODAS — (cópia do auto de penhora anexo — fl. 223), por outros
de melhor comercialização.

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA

URBANA E RS 22 13 EM ZONA RURAL.

olicial, bem como roceder a diligência a
,C%, ar .770 e 9 'Ca 1 f 4 :9''

IO REE, d g Cpi'.J~ AA 3k,"9':;~M
nesta data.
Go(âniag~/ã

$
007$ mf.

Lncaene'Elias Q. C/arei/o

e Sete.Agosto de Dois mil

ALAMEDADILIGÊNCIAENDEREÇO DA

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do

0 presente, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar

PROGRESSO/ N'83/ BAIRRO ESPLANADA DO

ANICUNS, CEP. 74.433-150, GOIÂNIA/GO Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereçou: Rua T-29, n'403 — Setor Eueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
ai mail: vt7 oãtrtls. ov.br sita: www.trt18. ov.br

OFÍCIO N 890/2007 Goiânia, 24/08/2007

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
Exequente: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
Executado: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA

ANDRADE E VIEIRA LTDA)

(SUCESSORA DA

Senhor Comandante,

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, nos termos
do Art. 662 do CPC, solicito providências para o apoio policial
no cumprimento do Mandado de Substitutição de Penhora e

Avaliação n'575/2007, proveniente dos autos acima assinalado,
em trâmite neste Juízo.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

('l l/E
CQso tda sbL e wsdM ':t eootLL" sV

nesta data
de Goiânia-GO Goiân(a~/g/2007%%d'-6
Av. Contorno, 879, Centro
Goiânia-GO Lart)eae Elias Q. Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião cNptn 02.395.868/0001-63
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PODER JUDICIÁRIO DA ÚlÚIÂU
''

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Enderego: Rua T-29, n'403 — Eetor Bueno CEP: 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

e-mail: vt7 oãtrt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
EXEQUENTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
EXECUTADA: H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
ANDRADE E VIEIRA LTDA)
Valor da Execução: R$ 1.575,94

LTDA (SUCESSORA DE

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado
em favor do exeqúente supra, dirija-se no endereço abaixo
indicado, ou onde for encontrado, e, sendo aí, proceda a PENHORA

E AVALIACÂO, de tantos quantos forem necessários para a
satisfação da dívida e forem encontrados em poder da executada
supra, de forma a garantir o total da presente execução, no
importe de R$ 1.575, 94, valores atualizados até 29/06/2007, sem
prejuízos de atualização e incidência de juros até o efetivo
pagamento, em substituição ao bem anteriormente penhorado
APARELHO DE SOLDA s MARCA WHITE MARTIN VERDE MODELO R4 2 5NM s COM

RODAS — (cópia do auto de penhora anexo — fl. 223), por outros
de melhor comercialização.

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE R$ 11, 06 EM ZONA

URBANA E R$ 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso sej criado qualquer obstáculo ao cumprimento do
presente, fica S . Oficial de Justiça autorizado a solicitar
auxílio de for a policial, bem como proceder a diligência a
qualquer dia e ora (CLT, art.770 e 5 Único; CPC, art.172, 55 1'

2 )

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos Vinte e quatro de
Agosto de Dois mil e Sete.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA PROGRESSO, N'83, BAIRRO
ESPLANADA DO ANICUNS, CEP. 74.433-150, GOIÂNIA/GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CRPJ: 02.395.868/0001-63



PODER J(iDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
DIRETORIA IiE DISTRIBUICÂO DE MANDADOS JUDICIAIS

/ i

~) &c5 AUTO DE PENHORA E, AVALIAÇÂO

m~~'é)0 A(.
(Q + '
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h/

PROCESSO ~4 Í-Q-.~,& / z/I- ~a ) t- ~/~ )(ANDADOf)cS.WÍ 0
I.
,'do 'asno de~ no (a)

em cumprimento ao r.
l i 3—mandado,,expedido pal +M. Juiz, ~ob auf. s de 4,ecttcão em que são part/ s~i

EXEQUENTE:
/ )'XECUTADO(A)'

para.tgarantia.,da. dívida de RS cedi a PENHORF E

AVALIACÂO dos bens abaixo:

/

eQ

h

i/ I

il .~~~ ')

TOTAL: RS

Loude v

Oficial tr
(

vai'
ra

eral



AUTO DE DEPÓSITO
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Após a lavratura do de senhora, fi- o depósit.
dos bens p rados em mãos do Sr. (a)

,cargo:
IIaturalidade: C.I+s '.:, Q. Erppl Qc
Data da Exp. : / -/ ~, C.P.F. ~
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..e r,~-
\

do/ri c i i a do na 4-'$ 5T
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. íiue, se- óbrâga/a rnãc/ rír//mão'défscberls, sem autorizac~ão-&o M .,/u

Iãpenas da Lera, z& I ~ rr. I- = Í- /,g :/ r /o/ á" rH c - /" / c — í.
Aoiânia GO, de ~ /CS~ I ;

/

g/c~~ Vg~~Of'. e 3 Depositârin(, / / /

/

í
/ /

1'JCerbrfiáo-'-'dou rés/sue/ i ntimei d'ienur r i/i "a1
/

11 ( e 'oíéncia dân pKNHGRAc AúALIFííAo,--bem corno d" ' /e tem c preso-.dc-.. r is-
/N

. rf)AJ f'Paá eu 3(1 (Átirrfa 'diaS (rlí EríeCuqãO IFSSCáII, a COntar deSI:a-'rtba,
apresentar embar., r-t(ri o es r: 13ÍDO/I/EC/JSADO 'e r-orit r aia. '

—.„)-~/-/ 'J «.w// rc J / r" I .(3 // gJ /'/' ~ b 6
ÉÁu~~

ORSER Õ S

/ -.-'í

./r ) ' --Qfj.cdall 'de Juytica')

jQ ) I i . íciDDIIIJI/ir/los-í/FJ//sr/fala. r/eposilo-re/so/Ip/(mr xur

jj



Autos 7'ara do Trabalho n 01566-2005-007-le-OO-e

C E R T I D lD), 0
CERTIFICO que em 03/09/06, 2 fei ra,

decorreu o prazo de 0 (ci nco) dias para a
oposição de embargos do e edor. DOU FÉ.

Goiânia, 05 de setembro de 2007, 4
feira.

Samuel Fábi P+rrei ra Júni or
Di retor de Secretaria

CONCL vs~O
Nesta da ta,

presentes autos ao (ã)
Trabalho desta Eg. 7
Goiânia.

Goiânia, 05
fei ra .

faço conclusos os
Exmo (a) . Juiz (a) do
ara do Trabalho de

setembro de 2007, 4'amuel
Fábio P8~krrei ra Júni or

Di retor de" Secretaria

Encaminhe-se novamente expediente
ao BACEN para o bloqueio de contas tanto da
pessoa jurídica (CNPJ 07.610.866/0001-63)
quanto dos sócios CLÁUDIO VIEIRA DE SOUZA (CPF
519.961.971-34) e EUSTÁQUIO DOMINGUES DE
ANDRADE (CPF 061.162.641 — 1 , bservado o
limite de RS 1.600, 00.

Restando inex
junto ao BACEN, signe
expropriação jud cial do
302), na forma d termi d

tosa a d'ligência
praça e le'1ão para

bens penho adas (fl.
anterio ente.

Goiã ' 06 de embro de 2007

Eneida Marti Pereira
Ju ra do Tr

e Souza Alencar
alho
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Wé rEgt+n)ç44õti BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

e)uaz.eneida
q uinta-feira,
06/09/2007

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Sua sohotação foi registrada no Banco Central do Brasil as 11;27:46 horas do dia 06/09/2007, com o número
20070001233111. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao
Banco Central.

H Clique aqui para obter a)uda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:
Data de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens )udiciais protocoladas até ás 19hooinin rios dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arq.iivos de remessa e
disponipiiizadas simultaneamente pa"a ;odes as Inshtuiçoes
Financeiras até as 23hoomm do niesinn rlin As ordens iudiciais
orotocoladas após as 19hooinin ou ein dias não úteis serão tratadas
e dispombilizadas ás Instituicões Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente pnstennr.

20070001233111

06/09/2007

11:27:46

Número do Processo: 01566200500718008

0 Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REG IAO

Vara/3uizo: 7s VT DE GOIÂNIA

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR3uiz Solicitante do Bloqueio:

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

Relação dos Réus/Executados
Dados do Bloqueio

Relação de Valores a
Bloquear

Relação de Contas e Aplicações
Financeiras Atingidas

061.162.641-15 : EUSTAQUIO DOMINGUES
DE ANDRADE

1.600,00 (Todas)

519.961.971-34 : CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA

07.610.866/0001-63 : H C EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

1. 600,00
1.600,00

(Todas)

(Todas)

Protocolar outra minuta

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token... 6/9/2007
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~ê'-Lvv215"C. T~EEEã
&Zêrr~rc~ BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

udiciário

eluaz.en
quinta-f
13/09/I

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A uda Sair

Detalhamento de Ordem 3udicial de Bloqueio de Valores

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

Número do Processo:
Tribunal:
Vara/3uízo:

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para impri

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consu
As respostas receotdas das Insui.uiçoes s nouteceras foram processadas

di pomi»hzadas para consuila,

20070001233111

01566200500718008

TRIB REG TRABALHO -IBA. REGIAO

7s VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exequente da Ação: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

Lista dos Réus/Executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

O
1

061.162.641-15 - EUSTAQUIO DOMINGUES DE ANDRADE~ [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 10,01] [Quantidade de não respostas (último
protocolamento) : I ]

Instituições
Financeiras /
Agências /

Contas
Data/Hora
Protocolo

Ordem 3udicial

Tipo de Ordem 3uiz Solicitante Valor
(R$ )

Respostas

Resultado (R$ ) Data/H&
Cumprimi

BANCO
BRADESCO

S.A./
Todas as
Agências/
Todas as
Contas

06/09/07 11:27

11/09/07 09:37

Bloq. Valor

Desb. Valor

ENEIDA MARTINS
PEREIRA DE 1.600,00

SOUZA ALENCAR

ENEIDA MARTINS
PEREIRA DE 10,01

SOUZA ALENCAR

(03) Cumprida
paroalmente por
insuficiência de

saldo.
10,01

(01) Cumprida
integralmente.

10,01

06/09/C
20:15

11/09/C
19:47

UNIBANCO-
UNIAO DE
BANCOS

BRA5ILEIRO5 06/09/07 11:27

S.A./
Todas as
Agênaas/
Todas as
Contas

Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

ENEIDA MARTINS (02) Réu/executado
PEREIRA DE 1.600,00 sem saldo positivo.

SOUZA ALENCAR 0,00

PJ

NãO ReSPOStaS (exibiríocultm)

07.610.866/0001-63 - H C EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 1.600,00] [Quantidade de não respostas (último
protocolamento) : 1 ]

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorPr... 13/9/2007
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Instituigões
Financeiras /
Agências /

Contas
Data/Hora
Protocolo

Ordem 3udicial

Tipo de Ordem 3uiz Solicitante Valor
(R$ )

Resultado
(R$ )

Data/Hora
Cumprimenta

BANCO
BRADESCO

S.A./
Todas as
Agências/
Todas as
Contas

06/09/07 11:27

11/09/07 09r37 Transf. de
Valores

(01) Recebida
ENEIDA MARTINS e em

PEREIRA DE 1.600,00 processamento.
SOUZA ALENCAR

1.600,00

Respostas
ENEIDA MARTINS (01) Cumprida

Bloq. Valor PEREIRA DE 1.600,00 integralmente.
SOUZA ALENCAR 1.600,00

06/09/07
20:15

11/09/07
19:47

Não Respostas (exibir ]ocultar)

+I 519 961 971 34 CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA
M [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 0,00] [t3uantidade de não respostas (último

protocolamento) : 1 ]

Reiterar ¹o Respostas Cancelar ¹o Respostas

Instituigão Financeira para Depósito
3udicial Caso Transferência:

Agência para Depósito 3udicial Caso
Transferência:
Nome do Titular da Conta de

Depósito 3udicial:

CPF/CNP3 do Titular da Conta de
Depósito 3udician

MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

Operador Sisbacen do 3uiz Solicitante: EJUAZ. ENEIDA

Conferir Opgoes Selecionadas Vo]ta r

Utilizar Dados de Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como ¹o Lida

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPOrProtocolo.do?method=pesquisarPorPr... ]3/9/2007



Autos 7'aza do Trabalho n'1566-2005-007-18-00-8

CONCLUSÃO
Nesta data, faço

autos ao (a) Exmo (a) . Juiz(a)
Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 12 de
feira.

conclusos os presentes
em exercício nesta

7'etembrode 2007, 4'íriamf)'erreira
Assistente 5

Intime-se a devedora, via
postal, com comprovante de entrega, do
bloqueio de seu crédito (R$ 1. 600, 00)
efetuado junto ao Banco Bradesco,
inclusive, do prazo de 05 (cinco) dias para
oposição de embargos em face dessa
constrição.

Transcorrido in albi s o prazo
suso assinalado, libere-se ao perito
Waldecir (fl. 131) seus honorários e
recolham-se as custas, zerando o saldo da
conta judicial, caso o perito já tenha
levantado seu crédito.

Cumpridas
acima, desconstit — e
e arquivem-se o autos.

determ'nações
penhora de fl. 302

Goi nia, e sete ro de 2007.

Eneida ízíartins pereira de Souza AlencarJu'a do Tr alho



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER,'ontrato ECT/DR/Go

EM4ãHS,CONF. PARAG ÚNICOART 774DACL I TRT
13'egião

13/00/2007

+4'4$„+
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.)
ALAMEDA PROGRESSO No 183 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-

150 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'1148/2007
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE

ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

0
CIÊNCIA AO DEVEDOR: Intime-se a devedora, via postal, com comprovante de
entrega, do bloqueio de seu crédito (R$ 1.600,00) efetuado junto ao Banco Bradesco,
inclusive, do prazo de 05 (cinco) dias para oposição de embargos em face dessa
constrição.

Em 13 de Setembro de 2007
Data de postagem: 14 de Setembro de 2007

ANDREn MENDONCA'COSTA BALESTRA
Assist~etc 2

C 0 B V,i D,A,O
certa/!co qoe esta notificagão Hol rsoebtrts :pelo
Cteatinetár/O em p / pã(t j r/+,,COntdrrne
raolbO I' . j,or i,o in. +Saia d te.
co Pg I

047
f

rj+ g r'etbá

Paulo nooierlo / ogotãew

Analista J icióno
T R T 13'eg/Do

SAJRNOTS Data 13/00/2007 Hora 1353:52 Página: 1 de 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiánia-GO, CEP 74215-901

007 11148/2007

PROCESSO N DESTINARIO

C EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA.
1566 2005 RT SUCESSORA DE ANDRADE E LTDA.)

zP5/C&O
ENDERECO

ALAMEDA PROGRESSO N'183 BAIRRO ESPLANADA DO N

g) +g
CEP

74 433-150 GOIANIA-GO

CIDADE EST 0

I S
RECEBIDO EM ASSINATU 0 D IO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÁO
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Autos 7'ara do Trabalho n'0882-2007-007-28-00-4

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CERT I DÃO
CERTIFICO que em 24/09/07, 2'eira,decorreu o prazo de cinco dias para a

oposição de embargos do devedor (intimação de
fl. 308 — Súmula n'6 d col. TST). DOU FÉ.

Goiânia, 27 de setembro de 2007, 5'eira.
Samuel Fábio Fyfreira Júnior

Diretor d Secretaria

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



2/l
ATENCÁO AOS CORREIOS

.„.A4. '. '/.8 NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER ; Contraio ECT/ER/GO
4. ~n EM4ãHS CONF PARAG UNICOART 774 DACLI,TRT

Sé'e 1 8'egião
28/Dg/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
WALDECIR ALVES DE OLIVEIRA

RUA S-2, N'29, QD. S-08, LTS. 22/23, APTO. 201, SETOR BELA VISTA CEP
74823430 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'1952/2007
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(A); H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE
ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

CIÊNCIA AO PERITO. PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, COMPARECER NA

SECRETARIA DESTA VARA, A FIM DE LEVANTAR SEUS HONORÁRIOS,
DEPOSITADO POR MEIO DA GUIA DE FL. 309 DOS AUTOS.

Em 28 de Setembro de 20077
Data de postagem: 28 de Setembro de 2007

REINALD ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

SAJRNOT8 Data 28/09/2007 Hora 081306 Págma. I da I



Autos 7" Vara do Trabalho o'1.566/05-8

C Z ~R T Z Zh k 6
CERTIFICO que em 08/10/07, 2'eira,decorreu o prazo de cinco dias para

o(a) Perito(a) comparecer na Secretaria a fim
de levantar seus honorários (intimação fls.311

Enunciado 16 do Col. TST) . CERTIFICO MAIS
que, ato contínuo, referida diligência será
reiterada por telefone. DOU FÉ.

Goiânia, 10 de outubro de 2007,
quarta-feira.

Paulo Roberto Dragalzew
Subdiretor de Secretaria



Depósitos Judiciais Página 1 de 1

:".Dados da Conta
Agência / Operaçâo / Conta :

Nome:

CPF / CNPI:

:: Saldo
Saldo Disponível:

Saldo Bloqueado:

Saldo Total:

2555/042.01536338-3

MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

00.000.000/0000-00

380,62 C

0,00 C

380,62 C

:: Extrato
Data Mov.

28/09/2007
28/09/2007
15/10/2007
15/10/2007
15/10/2007

Nr. Doc

070927
000000
000000
071011
000000

Histórico
SDO ANTER

REM BASICA

CRED IUROS

DB A TRAB

REM BASICA

CRED IUROS

Valor

0,39 C

5,10 C

1.229,39 D

0,73 C

3,63 C

Saldo
1.600,00 C

1.600,39 C

1,605,49 C

376,10 C

376,83 C

380,46 C

CERTIDãO

ERTIF I CO que encaminhei a C =F, nesta data, as seguintes guias:
) GPS, (Q DARF - Custas, ( ) DARF - IR . DOU FE.

oiânia, ~/ g õ /r~p,~ feira.

)p
Q

PId rr: 4 0 8
'7/" u-

& Zo eláMo/

https ://portaljudic isl.caixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/saldo.processa 17/10/2007



CERTIDÂO

CERTIFICO que, nesta folha, consta
uma guia DARF por mim rubricada.

.'/
Goiânia, 19 de outubro de/2007,

sexta-feira. /
Waldir F vio de Souy 'écnicJudiciária



Sétima Vara do Trabalho de Goiânia

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
'M~ " Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

P I NOME/TELEFONE

HC EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

0 NOME/TELEFONE Oo RECLAMANTE

/MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

'03 PERIODO DEAPURAÇAO IB/IQ/2QQ7

04 NÚMERO DO CPF OU CGC p7 6Ip 866/pp pI (53

05 CÓDIGO DA RECEITA SpI9

06 NÚMERO DE REFERENCIA proc 7 A VT I 566/2 p p5
~I

07 DATA DE VENCIMENTO
3 I/Ip/2 p p 7

Pg VALOR DO PRINCIPAL 380,7Q
09 VALOR DA MULTA

C

Z

ATENÇAO

É vedado o recolhimento de tributos e contribuipões
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal sítuaoão, adicione esse
valor ao tributo/contribui9ão de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

lp VALOR DOS JUROS E/OUl
ENCARGOS DL - 1.025/69~

I I VALOR TOTAL 380,7Q a

I 2 AUTENTICAÇAO BANCRRIA (Somente nas 1' 2'ias)

/ IF2555lgí/Tiljn7/) 7/T5/7/ísgéi pl 71gdigãs



ATENCAO AOS CORREIOS

EM4SNS,CONF. PARAG ÚNICOART 774DACE
13'egião

19/10/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL. DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA

ALAMEDA PROGRESSO QD-14, LOTE 15 SETOR ESPLANADA DO ANICUNS
CEP 74433150 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'2980/2007
Processo N'T 01566-2005-007-1 8-00-8

RECLAMANTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE
ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO(A) DO ENCARGO DE
DEPOSITÁRIO(A) DOS BENS PENHORADOS.

Em 19 de Outubro de 2007
Data de postagem: 22 de Outubro de 007

WALDIR FLÁVIO DE SOU
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJRNOTS Data:19/10/2007 Hora 133443 Página I de I
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DEFINITIVAMENTE



Secretaria da 7'ara do Trabaiho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:

(&) petição, prot. n' 9 4~ ~, a(s) fl (s) ~) I

( ) ofício n'
) ata/decisão, fl(s)

( ) outros:

a(s) fl(s)
e docs. a(s) fl(s)

â(s) fl (s)

Certifico gue o verso da(s) referida(s) folha(s) consta(m) em

branco, exceto:

Goiânia, 06 de março de 200 , 5'-f ira.

Adri armo an '. Pinheiro
T cni iciário



Gí.lA 3/2

EXCELENTISSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DA SÉTIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIANIA — ESTADO DE GOIÁS.— 18'. REGISTO.

Reclamação n. 01.566/2005

MIGUEL MARTINS CARNEIRO, já devidamente qualificado nos

autos acima referenciados, da ACAO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que

promove em face de H. C. EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA., também já

qualificado nos mesmos autos, via de seu advogado e bastante procurador que esta

subscreve (outorga nos autos), com banca profissional nesta Capital, sito a Av. C-17, n.

135, Setor Sudoeste (fone: 3247-3222), comparece a douta presença de Vossa Excelência,

para REQUERER o desarquivamento dos autos, tendo em vista que o feito foi extinto

pendente de algumas providências, qual seja: a reclamada teve bloqueado um veículo

de sua propriedade com placa de identificação KDE-2518, por ordem do Juízo desta

Vara, em garantia de créditos destes autos. Por fim, todos os créditos foram pagos

pela reclamada, levando â extinção do feito, MAS, não houve a baixa do Embargo

judicial junto ao Detran-GO., do veículo placa KDE-2518 de propriedade da

reclamada e ou seu sócio, que ora se REQUER. (doc's anexos).

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Goiânia, 29 e fevere o de 2.008.

'vai ires

OA /GO., 16.96
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DETRAN — SO — -ROSARA ALEXAft)DRE SALES
é):I:tSTEJIA DE CONTROLE DE VEiCULOS
COít)St(3) .TA — HISTORICO — DETALHAF IENTO

''ITTA

: 83/81/r '8
I-)ORA: 15:32: .:I.

tf llítVé:.; t..",t)iúSIil. I'ft....,,, ,'PLACA KDEP518 td
lúí)í)E: Di) .3(.i'i Á (i-t)...., . : ENEIDA FIARTINS PEREIRA DE
V(Il(ítr ()().I:/3. : 7 VARA TRABALI IO
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DETRAN-GO Página I de I

3 l)

DETRAN-GO «Q EStano Da OoéS( GOVBWO OO

W W Departamento ttteuuet ée Ttjnuto de Coes

Consulta » Veículo » Orçamento de serviços

Valores sujeitos a attatasoos

PROPRIETARIO: NAO DISPONIVEL PLACA: KDE2518
MUNIC. REG..: GOIANIA ULT. LICENC.: 2006
LICENCIAMENTO ANUAL 2008 98,65
LICENC. VENCIDO 1 ANO(S) 124,71
INFRACOES 191,54
SEGURO 94,15 ==& VALIDO 29/02/2008
IPVA ISENTO P/IDADE 2003
IPVA ISENTO P/IDADE 2004
IPVA ISENTO P/IDADE 2005
IPVA ISENTO P/IDADE 2006
IPVA ISENTO P/IDADE 2007
IPVA ISENTO P/IDADE 2008
T 0 T A L 509,05
IRREGULARIDADES:
RESTRICAO 3UDICIAL
4.1-BLOQUEIO TOTAL EXCETO BAIXA

Voltar Imprimir

https://www.detran.goias.gov.br/detran/control?cmd=ConsVeicOrcamento&fase=cons... 27/2/2008



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petiçáo foi protocolada em 29/02/2008 sob o
protocolo n'09401/2008, para o processo: RT 01566-2005-007-18-00-8, contendo:

1 lauda(s)

procuraçáo(óes)

2 folhas de documentos

Observações: +

GOIÂNIA, 03/03/2008-(Segunda-Feira).

SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA NASSAR
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJR150



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETI74A VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-29, n'4D3, Setor Eueno, Goaâni.a-GO Eone: 39013473

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8
RECLAMANTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

DESPACHO

Proceda a Secretaria ao desbloqueio judicial incidente
sobre o veículo de placa KDE-2518.

Intime-se a reclamada para ciência.

Após, retornem os autos ao arquivo.

Goiânia, 06 de março de 2008, quinta-feira.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA
Juíza do Trabalho

DAYANII MilREIRA DA ul II
r 07 m07 PDFRPAI'Moi'4110 DEI UUI 1000 RT UIIdd 1005 Uill id 00 0 illi7

Documento assinado eletronicamente po vALERIA cRIsTINA DE soUsA sILYA, em 07/01/2009, com fundamento no

Art. I', 0 2'II, "n", da Le 11 419, de 19/12/2006, putlicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01566-2005-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICAÇAO: 10/03/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇA04 11/03/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 48 da Lei 11.419/2006) 1 12/03/2008

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N'1 2705/2008
Processo N': RT 01566-2005-007-18-00-8 7'T
RECLAMANTE..: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO
ADVOGADO....: ENIVAL PIRES DA SILVA
RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE

E VIEIRA LTDA.)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES: Proceda a Secretaria ao desbloqueio judicial
incidente sobre o veículo de placa KDE-2518. Intime-se a reclamada
para ciência. Após, retornem os autos ao arquivo.

ANDRÉA MEND NÇA COSTA BALESTRA
As istente 2
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ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO

EM48NS,CONF. PARAG.UNICOART.774 DACL TRT
16'agtao

10/03/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29. n'403. Setor Bueno. Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE ANDRADE E

VIEIRA LTDA.)
ALAMEDA PROGRESSO No 183 BAIRRO ESPLANADA DO ANICUNS CEP 74.433-
150 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'706/2008
Processo N'T 01566-2005-007-18-00-8

RECLAMANTE: MIGUEL MARTINS CARNEIRO FILHO

RECLAMADO(A): H C EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (SUCESSORA DE

ANDRADE E VIEIRA LTDA.)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

0
CIÊNCIA AS PARTES: Proceda a Secretaria ao desbloqueio judicial incidente sobre o

veículo de placa KDE-2518. Intime-se a reclamada para ciência. Após, retornem os
autos ao arquivo.

Em 10 de Março de 2008
Data de postagem: 10 de Março de 2008

ANDRÉA MENDONCA 0 TA BALESTRA
Assistent

SAJRNOTS Data 10/03/2008 Hora 08.48.14 Página 1 de I
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01566003220055180007 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 324 

• Volumes: 2 

• Mídias/Documentos apartados: Não  

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 2 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 393 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     10/ 09 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 10 / 09 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


